LEI COMPLEMENTAR Nº 018/93, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993.

                                                 Lei alterada pelas Leis Complementares : 0075/98, 0129/00, 0160/02, 0257/06, 0273/06.

INSTITUI O QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

   LEI COMPLEMENTAR Nº 018/93

	INSTITUI O QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO DE MINAS




O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por este seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído o Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, composto de Classes e Cargos constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – Servidor, a pessoa legalmente investida em cargo Público, ou designada para função Pública e cargo em Comissão;

II – Cargo Público é o volume de trabalho de cada classe, para cuja execução é suficiente uma pessoa, criado por lei em número certo;

III – Cargo Efetivo é o provido em caráter permanente, por pessoa aprovada e classificada em concurso público;

IV – Cargo em Comissão é o provido em caráter transitório, para desempenho de atividades de direção superior, chefia, assessoramento e execução, expressamente considerado em lei de livre nomeação e exoneração;

V – Função Pública, é a investidura transitória que se dá exclusivamente nos casos previstos na Lei nº 2.587/90;

VI – classes é o agrupamento de cargos de atribuições da mesma natureza, de denominação idêntica e semelhante quanto ao nível de vencimentos e grau de dificuldade e responsabilidade das atribuições;

VII – Série de classes é o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho, dispostas hierarquicamente de acordo com as dificuldades das tarefas e o nível de responsabilidade, constituindo a linha natural de promoção do servidor.

VIII – Vencimento, a retribuição pecuniária ao servidor pelo exercício efetivo ou legalmente presumido do cargo correspondente ao nível fixado nesta Lei;

IX – Vantagem, o acréscimo pecuniário ao vencimento, a título de adicional ou gratificação;

X – Remuneração, a retribuição pecuniária correspondente à soma do vencimento e das vantagens; e

XI – Nomeação, o ato inicial do procedimento de investidura do servidor que designa a pessoa para prover o cargo publico.

§ 1º - Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal serão organizados em carreira ou cargo isolado;

§ 2º - As carreiras serão organizadas em classes de cargos, observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigida, bem como a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes na forma prevista nesta lei.

§ 3º - São isolados os que não se podem integrar em classes e correspondem a certa e determinada atribuição.

CAPÍTULO I

Da Composição do Quadro.

Art. 3º - O Quadro de Servidores Municipais compõe-se de Classes de cargos em comissão e efetivos.

Art. 4º - As classes de cargos em comissão dividem-se nos seguintes grupos:

I – Grupo de Direção Superior, compreendendo atividades de direção, planejamento e coordenação dos órgãos de primeiro nível, imediatamente subordinada ao Prefeito;

II – Grupo de Assessoramento, compreendendo as atividades de assessoria direta ao Prefeito e aos ocupantes dos cargos em comissão do Grupo de Direção Superior;

III – Grupo de Chefia, compreendendo as atividades de Chefia dos órgãos do nível de divisão e seção e de unidades escolares;

IV – Grupo de Execução, compreendendo atividades que devem ser desempenhadas em caráter transitório e sob a confiança de autoridade superior.

Art. 5º - Os cargos em comissão são de recrutamento amplo ou limitado, observadas, em qualquer caso, as exigências na respectiva especificação de classe.

CAPÍTULO II

Da Remuneração.

Art. 6º - O ocupante de cargo do Quadro de Servidores faz jus ao vencimento mensal correspondente nível de faixa da respectiva classe, cujo valor é fixado no Anexo II desta Lei.

Art. 7º - O valor atribuído a cada nível de vencimento refere-se à jornada semanal de 20 (vinte) horas para os professores, 22 para médicos, 22 para odontólogos, 36 para telefonista, digitadores e operador de computador e 44 (quarenta e quatro) horas para os demais servidores.


§ 1º – Não haverá redução proporcional de vencimento quando a redução da jornada se fizer em virtude de atividade profissional perigosa ou nociva à saúde, nos casos previstos na legislação federal.


§ 2º - (VETADO)


Art. 8º - Além do vencimento, o servidor pode fazer jus às seguintes vantagens:


I – gratificação pelo exercício de cargo em comissão, nos termos do parágrafo terceiro;


II – Progresso horizontal, na conformidade da Seção única deste Capitulo.

§ 1º - O Servidor pode perceber, ainda, outras vantagens, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

§ 2º - O Servidor nomeado para cargo em Comissão pode optar pelo vencimento deste ou pelo vencimento de seu cargo efetivo.

§ 3º - O Servidor nomeado para cargo em comissão poderá fazer jus, a critério do Prefeito, à gratificação de função de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.

§ 4º - Tem direito à gratificação pelo exercício de cargo em comissão, de que trata o § 3º, o servidor designado para exercer, em substituição, cargo em comissão dos grupos de chefia e de direção superior.

§ 5º - As vantagens estipuladas em percentuais são calculadas sobre o valor do nível de vencimento.

SEÇÃO ÚNICA
Da Progressão Horizontal.

Art. 9º - Progressão Horizontal é a elevação do vencimento do servidor efetivo ao nível imediatamente superior da faixa de vencimento de sua respectiva classe.

Art. 10 – O servidor tem direito à progressão horizontal em sua classe, desde que satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ter estado em efetivo exercício, na Administração Municipal, com o mesmo nível de vencimento, pelo período de 1095 (mil e noventa e cinco) dias, no qual são admitidas até 15 (quinze) faltas.

II – Obter, durante pelo menos 2 (dois) anos do período aquisitivo a que se refere o inciso anterior, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos distribuídos em avaliação de desempenho realizada na conformidade do Capítulo V.

Art. 11 – Para integralização do período aquisitivo de que trata o inciso I do artigo anterior, não serão computados os afastamentos de qualquer espécie, salvo os previstos no Estatuto dos Servidores Municipais.

§ 1º - Incorpora-se ao período aquisitivo o tempo em que o servidor efetivo exercer cargo em comissão.

§ 2º - Nos casos de promoção ou de acesso, o tempo de exercício, na classe anterior, já iniciado desde a ultima progressão, quando inferior a 1095 (mil e noventa cinco) dias, somar-se-á ao que vier a ser obtido na nova classe, para efeito de nova progressão horizontal.

Art. 2º - As progressões serão efetivadas em 31 de março e em 30 de setembro de cada ano, para os servidores que implementarem as condições.

Parágrafo único – A contagem de tempo para novo período aquisitivo será iniciada no dia seguinte àquele em que o servidor houver completado o período anterior, desde que tenha obtido a progressão.

CAPÍTULO III

  Da Promoção.

Art. 13 – Promoção é a passagem do servidor ocupante de cargo efetivo para cargo vago da classe imediatamente superior da mesma série-de-classes.

Art. 14 – Pode candidatar-se à promoção a cargo vago de classes imediatamente superior da mesma série-de-classes, o servidor efetivo que satisfazer cumulativamente os seguintes requisitos:

I – encontrar-se no efetivo exercício das atribuições de seu cargo;

II – ter, no mínimo, 1095 (mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício na classe, sem haver faltado a mais de 15 (quinze) dias no período, admitidos os afastamentos previstos no Estatuto dos Servidores Municipais;

III – possuir habilitação exigida pela respectiva especificação da classe;

IV – não ter sofrido punição disciplinar.

Art. 15 - O procedimento de promoção será autorizado, em cada caso, pelo Prefeito, que determinará a publicação do respectivo edital para habilitação dos interessados.

Art. 16 – Para obter a promoção, o servidor comprovará merecimento e capacidade funcional para o exercício das atribuições a que concorrer.

§ 1º - O merecimento apurar-se-á em avaliação de desempenho realizado na conformidade do Capitulo V.

§ 2º - A comprovação de capacidade funcional far-se-á por meio de provas escritas e práticas de conhecimento.

§ 3º - Terão peso idêntico os pontos distribuídos por merecimento e por capacidade funcional;

§ 4º - A promoção obedecerá o ordem de classificação;

§ 5º - Ocorrendo empate na classificação, terá preferência sucessivamente, o servidor:

I  ) – mais antigo no serviço municipal;

II ) – de melhor nível de escolaridade;

III) – casado, com maior numero de filhos;

VI ) – mais idoso.

Art. 17 – Para os servidores do Magistério aplica-se o que dispuser o Estatuto do referido quadro.

Art. 18 – O servidor promovido reiniciará a contagem de tempo na classe imediatamente superior, para o efeito de nova promoção sendo o caso.

CAPÍTULO IV

Da Avaliação de Desempenho.

Art. 19 – O servidor da Prefeitura terá seu desempenho permanentemente avaliado com o objetivo de se apurarem os seguintes requisitos:

I – assiduidade.

II – dedicação e interesse pelo serviço;

III – disciplina;

IV – eficiência;

V – iniciativa;

VI – lealdade à Administração Municipal;

VII – pontualidade;

VIII – produtividade;

IX – responsabilidade.

Art. 20– O resultado da avaliação de desempenho será divulgado até o dia 31 de janeiro de cada ano e terá validade até a mesma data do ano seguinte.

Art. 21 – A avaliação de desempenho será feita pela Chefia imediata, segundo critérios normativos baixados em regulamento.

CAPÍTULO V

Disposições Finais.

Art. 22 – A função pública criada nos arts. 4º, 5º e 9º da Lei 2.587, de 30 de março de 1990, terá caráter transitório e será extinta com a vacância.

Art. 23– O tempo de serviço dos servidores municipais será contado como título para fins de concurso no forma do edital.

Art. 24 – As disposições desta lei aplicaram-se no que couber, ao pessoal do magistério.

Art. 25 – Os níveis da tabela de vencimentos são os constantes do Anexo II. 

Art. 26 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis nºs 2.188/86 e 1.373/74 e Lei complementar 01/90.

Art. 27 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 1993.

JARBAS CAMBRAIA – Prefeito Municipal.

ANEXO 1

1.1 – CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO


1. Grupo de Direção Superior

	AS.01
	SECRETÁRIO MUNICIPAL


2. Grupo de Assessoramento

	AS. 01

AS. 02

AS. 03

AS. 04

AS. 05
	Chefe de Gabinete

Procurador e Consultor Jurídico

Assessor

Superintendente do IPREM

Diretor Geral do CAIC


3. Grupo de Chefia

	CH. 01

CH. 02

CH. 03

CH. 04
	Chefe de Divisão

Chefe de Seção

Diretor de Órgãos Municipais

Diretor de Serviço


4. Grupo de Execução

	EX. 01

Ex. 02


	Secretária do Prefeito

Encarregado


ANEXO I

1.2 – CLASSES DE PROVIMENTO EFETIVO.

	01 -
	Rondante

	02 -
	Gari

	03 -
	Auxiliar de Serviços

	04 -
	Jardineiro

	05 -
	Servente de Obras

	06 -
	Auxiliar de Topografia

	07 -
	Ajudante de Mecânico

	08 -
	Lixeiro

	09 -
	Auxiliar de Magarefe

	10 -
	Frentista

	11 -
	Coveiro

	12 -
	Borracheiro

	13 -
	Magarefe I

	14 -
	Lubrificador

	15 -
	Auxiliar de Administração I

	16 -
	Telefonista

	17 -
	Magarefe II

	18 -
	Auxiliar de Administração II

	19 -
	Auxiliar de Consultório Odontológico

	20 -
	Auxiliar de Laboratório

	21 -
	Auxiliar de Inspeção Sanitária

	22 -
	Agente sanitário

	23 -
	Motorista de Veiculo Leve I

	24 -
	Instrutor de Ofício

	25 -
	Oficial I

	26 -
	Almoxarife

	27 -
	Instrutor de Esportes

	28 -
	Desenhista I

	29 -
	Auxiliar de Enfermagem I

	30 -
	Secretário Escolar

	31 -
	Operador de Maquina I

	32 -
	Motorista de Veiculo Leve II

	33 -
	Oficial II

	34 -
	Desenhista II

	35 -
	Auxiliar de Enfermagem II

	36 -
	Fiscal Sanitário

	37 -
	Fiscal de Obras

	38 -
	Fiscal Tributário

	39 -
	Cadastrador

	40 -
	Monitor de creche

	41 -
	Oficial III

	42 -
	Operador de Maquina II

	43 -
	Mecânico I

	44 -
	Agente de Administração I

	45 -
	Digitador

	46 -
	Motorista de Veiculo Pesado I

	47 -
	Auxiliar de Enfermagem III

	48 -
	Agente de Administração II

	49 -
	Operador de Computador

	50 -
	Mecânico II

	51 -
	Operador de Maquina III

	52 -
	Técnico de Nível Médio I

	53 -
	Motorista de Veiculo Pesado II

	54 -
	Agente de Administração III

	55 -
	Desenhista Projetista I

	56 -
	Técnico de Nível Médio II

	57 -
	Mecânico III

	58 -
	Desenhista Projetista II

	59 -
	Agente de Administração IV

	60 -
	Técnico de Nível Médio III

	61 -
	Mestre de Obras

	62 -
	Técnico Nível Superior I

	63 -
	Técnico Nível Superior II

	64 -
	Técnico Nível Superior III


ANEXO I

1.3 – QUADRO DO MAGISTÉRIO.

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	HABILITAÇÃO
	JORNADA

	MA 01
	REGENTE DE ENSINO I
	1º GRAU
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 02
	REGENTE DE ENSINO II
	2º GRAU COMPL.
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 03
	REGENTE DE ENSINO III
	2º GRAU COMPL.
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 04
	PROFESSOR I
	MAGIST. 1º GRAU
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 05
	PROFESSOR II
	CURSO SUPERIOR
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 06
	PROFESSOR III
	CURSO SUPERIOR
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 07
	ORIENTADOR EDUCACIONAL I
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 08
	ORIENTADOR EDUCACIONAL II
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 09
	ORIENTADOR EDUCACIONAL III
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 10
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO I
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 11
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO II
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 12
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO III
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	Código
	DENOMINAÇÃO
	HABILITAÇÃO
	JORNADA

	MA 13
	DIRETOR DE ESCOLA I
	2º GRAU
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 14
	DIRETOR DE ESCOLA II
	LIC. CURTA
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 15
	DIRETOR DE ESCOLA III
	LIC. PLENA
	44 HORAS/SEMANAIS


TABELA DE VENCIMENTO.

ANEXO II

Art. 6º da Lei Complementar nº...

1 – CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO
	NÚMERO DE CARGOS


                    1. Grupo de Direção Superior

	DS.01
	Secretário Municipal
	145.713,00
	


                    2. Grupo de Assessoramento

	AS. 01

AS. 02

AS. 03

AS. 04

AS. 05
	Chefe de Gabinete

Procurador e Consultor Jurídico

Assessor

Superintendente do IPREM
Diretor Geral da CAIC
	 82.207,00

145.713,00

82.207,00

131.144,00

118.028,00
	


                    3. Grupo de Chefia

	CH. 01

CH. 02

CH. 03

CH. 04
	Chefe de Divisão

Chefe de Seção

Diretor de Órgãos Municipais

Diretor de Serviço
	 83.059,00

57.093,00

51.569,00

51.569,00
	


                     4. Grupo de Execução

	EX. 01

Ex. 02


	Secretário do Prefeito

Encarregado


	29.469,00


	


	

	

	TABELA DE VENCIMENTOS

	
	
	
	
	
	                       ART.6º da Lei Complementar  nº ... 
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	I
	17.289,00
	18.155,00
	19.061,00
	20.014,00
	21.015,00
	22.065,00
	23.171,00
	24.332,00
	25.547,00
	26.824,00
	28.167,00
	29.572,00

	II
	18.115,00
	19.020,00
	19.971,00
	20.969,00
	22.016,00
	23.120,00
	24.275,00
	25.488,00
	26.675,00
	28.102,00
	29.505,00
	30.982,00

	III
	29.923,00
	20.917,00
	21.963,00
	23.064,00
	24.213,00
	25.425,00
	26.698,00
	28.034,00
	29.435,00
	30.906,00
	32.452,00
	34.075,00

	IV
	21.916,00
	23.010,00
	24.164,00
	25.374,00
	26.642,00
	27.972,00
	29.371,00
	30.841,00
	32.383,00
	34.000,00
	35.701,00
	37.486,00

	V
	24.107,00
	25.313,00
	26.578,00
	27.906,00
	29.302,00
	30.765,00
	32.304,00
	33.921,00
	35.616,00
	37.398,00
	39.267,00
	41.231,00

	VI
	26.517,00
	27.345,00
	29.236,00
	30.696,00
	32.232,00
	33.844,00
	35.536,00
	37.311,00
	39.179,00
	41.136,00
	43.194,00
	45.352,00

	VII
	29.173,00
	30.631,00
	32.164,00
	33.769,00
	35.459,00
	37.232,00
	39.092,00
	41.047,00
	43.099,00
	45.255,00
	47.517,00
	49.896,00

	VII
	35.697,00
	37.482,00
	39.355,00
	41.322,00
	43.387,00
	45.557,00
	47.837,00
	50.226,00
	52.742,00
	55.377,00
	58.149,00
	61.058,00

	IX
	44.443,00
	46.666,00
	48.997,00
	51.447,00
	54.019,00
	56.720,00
	59.556,00
	62.532,00
	65.660,00
	68.943,00
	72.391,00
	76.010,00

	X
	55.329,00
	58.097,00
	61.004,00
	64.056,00
	67.255,00
	70.617,00
	74.150,00
	77.858,00
	81.752,00
	85.841,00
	90.133,00
	94.640,00

	 
	A
	890,00
	935,00
	981,00
	1.033,00
	1.084,00
	1.135,00
	1.194,00
	1.252,00
	1.316,00
	1.383,00
	1.450,00
	1.525,00

	XI
	B
	714,00
	750,00
	788,00
	827,00
	868,00
	914,00
	960,00
	1.008,00
	1.058,00
	1.110,00
	1.168,00
	1.229,00

	 
	C
	448,00
	469,00
	490,00
	517,00
	543,00
	571,00
	599,00
	630,00
	659,00
	697,00
	732,00
	770,00

	 
	A
	1.114,00
	1.170,00
	1.231,00
	1.295,00
	1.362,00
	1.429,00
	1.499,00
	1.576,00
	1.658,00
	1.737,00
	1.826,00
	1.918,00

	XIII
	B
	890,00
	935,00
	981,00
	1.088,00
	1.084,00
	1.135,00
	1.194,00
	1.252,00
	1.316,00
	1.383,00
	1.450,00
	1.525,00

	 
	C
	557,00
	585,00
	615,00
	645,00
	678,00
	711,00
	746,00
	784,00
	823,00
	864,00
	907,00
	960,00

	 
	A
	1.394,00
	1.463,00
	1.537,00
	1.611,00
	1.694,00
	1.778,00
	1.868,00
	1.961,00
	2.059,00
	2.163,00
	2.269,00
	1.384,00

	XIII
	B
	1.114,00
	1.170,00
	1.231,00
	1.295,00
	1.362,00
	1.429,00
	1.499,00
	1.576,00
	1.658,00
	1.737,00
	1.826,00
	1.918,00

	 
	C
	697,00
	732,00
	770,00
	805,00
	847,00
	888,00
	932,00
	980,00
	1.029,00
	1.079,00
	1.134,00
	1.190,00


ANEXO II

QUADRO DO MAGISTÉRIO – TABELA DE VENCIMENTOS.

                                                                                                                    (Art. 6º da Lei Complementar nº.)

	CARGOS

                                 NÍVEIS   
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10

	REGENTE ENSINO I
	25.407,00


	26.678,00
	28.014,00
	29.415,00
	30.885,00
	32.431,00
	34.052,00
	35.755,00
	37.542,00
	39.418,00

	REGENTE ENSINO II

HORA/AULA
	476,00
	498,00
	525,00
	552,00
	580,00
	609,00
	638,00
	671,00
	706,00
	741,00

	REGENTE ENSINO III

HORA/AULA
	546,00
	575,00
	603,00
	637,00
	666,00
	704,00
	736,00
	774,00
	812,00
	853,00

	PROFESSOR I
	30.016,00


	31.518,00
	33.095,00
	34.749,00
	36.488,00
	38.312,00
	40.229,00
	42.242,00
	44.356,00
	46.572,00

	PROFESSOR II

HORA/AULA
	599,00
	630,00
	659,00
	697,00
	732,00
	770,00
	805,00
	847,00
	888,00
	932,00

	PROFESSOR III

HORA/AULA
	685,00
	718,00
	753,00
	791,00
	832,00
	872,00
	916,00
	963,00
	1.012,00
	1.061,00

	SUPERV/ ORIENTADORA I
	448,00
	469,00
	490,00
	517,00
	543,00
	571,00
	599,00
	630,00
	659,00
	697,00

	SUPERV/ ORIENTADORA II
	557,00
	585,00
	613,00
	645,00
	678,00
	713,00
	746,00
	784,00
	820,00
	861,00

	SUPERV/ ORIENTADORA III
	697,00
	732,00
	770,00
	805,00
	847,00
	888,00
	932,00
	980,00
	1.029,00
	1.079,00


	                          CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	
	DIRETOR I
	210,00
	

	
	DIRETOR II
	328,00
	

	
	DIRETOR III
	448,00
	


QUADRO DE PONDERAÇÃO DE CARGOS.

	CARGOS


	INSTRU

CÃO
	EXPE

RIEN

CIA
	ESFOR

ÇO MENTAL
	INICIA

TIVA
	CONDIÇÕES AMBIENTE TRABALHO
	ESFORÇO FISICO
	TOTAL PONTOS

	Rondante
	G

1
	P

16
	G

1
	P

14
	G

1
	P

9
	G

2
	P

14
	G

2
	P

5
	G

1
	P

2
	60

	Gari
	1
	16
	1
	14
	1
	9
	1
	8
	3
	7
	4
	9
	63

	Auxiliar de Serviços
	1
	16
	1
	14
	1
	9
	2
	14
	2
	5
	3
	7
	65

	Jardineiro
	1
	16
	2
	24
	1
	9
	2
	14
	2
	5
	2
	4
	72

	Servente de Obras
	1
	16
	1
	14
	1
	9
	3
	21
	3
	7
	5
	14
	81

	Auxiliar de Topografia
	2
	29
	1
	14
	1
	9
	1
	8
	4
	12
	
	9
	81

	Ajudante de Mecânico
	1
	16
	2
	24
	1
	9
	3
	21
	3
	7
	3
	7
	84

	Lixeiro
	1
	16
	1
	14
	1
	9
	2
	14
	5
	18
	5
	14
	85

	Auxiliar de Magarefe
	1
	16
	1
	14
	1
	9
	2
	14
	5
	18
	5
	14
	85

	Frentista
	2
	29
	2
	24
	1
	9
	2
	14
	2
	5
	3
	7
	88

	Coveiro
	1
	16
	1
	14
	2
	17
	2
	14
	5
	18
	5
	14
	93

	Borracheiro
	2
	29
	2
	24
	1
	9
	2
	14
	4
	12
	3
	7
	95

	Magarefe I
	1
	16
	2
	24
	1
	9
	2
	14
	5
	18
	5
	14
	95

	Lubrificador
	2
	29
	2
	24
	2
	17
	3
	21
	2
	5
	2
	4
	100

	Auxiliar de Administração I
	3
	45
	1
	14
	2
	17
	3
	21
	1
	3
	1
	2
	102

	Telefonista
	3
	45
	1
	14
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	2
	4
	113

	Magarefe II
	1
	16
	3
	39
	1
	9
	3
	21
	5
	18
	5
	14
	117

	Auxiliar de Administração II
	3
	45
	2
	24
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	1
	2
	121

	Auxiliar de consult. Odontológ
	3
	45
	2
	24
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	2
	4
	123

	Auxiliar de laboratório
	3
	45
	2
	24
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	2
	4
	123

	Auxiliar de Inspeção Sanitária
	3
	45
	1
	14
	3
	26
	3
	21
	5
	18
	3
	7
	131

	Agente Sanitário
	3
	45
	1
	14
	3
	26
	3
	21
	5
	18
	4
	9
	133

	Motorista de Veiculo Leve I
	2
	29
	3
	39
	2
	17
	4
	35
	3
	7
	3
	7
	134

	Instrutor de Ofício
	3
	45
	2
	24
	3
	26
	4
	35
	1
	3
	1
	2
	135

	Oficial I
	2
	29
	3
	39
	3
	26
	3
	21
	4
	12
	4
	9
	136

	Almoxarife
	3
	45
	3
	39
	3
	26
	3
	21
	3
	7
	3
	7
	145

	Instrutor de Esportes
	4
	74
	2
	24
	2
	17
	3
	21
	1
	3
	3
	7
	146

	Desenhista I
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	2
	14
	1
	3
	3
	7
	148

	Auxiliar de Enfermagem I
	3
	45
	2
	24
	4
	43
	3
	21
	4
	12
	2
	4
	149

	Secretário Escolar
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	1
	2
	150

	Operador de Maquina I
	2
	29
	3
	39
	4
	43
	3
	21
	4
	12
	4
	9
	153

	Motorista de Veiculo Leve II
	2
	29
	4
	63
	2
	17
	4
	35
	3
	7
	3
	7
	158

	Oficial II
	2
	29
	4
	63
	3
	26
	3
	21
	4
	12
	4
	9
	160

	Desenhista II
	4
	74
	3
	39
	3
	26
	2
	14
	1
	3
	3
	7
	163

	Auxiliar de Enfermagem II
	3
	74
	3
	93
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	2
	4
	167

	Fiscal Sanitário
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	168

	Fiscal de Obras
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	168

	Fiscal Tributário
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	168

	Cadastrador
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	168

	Monitor de Creche
	4
	74
	2
	24
	3
	26
	4
	35
	1
	3
	3
	7
	169

	Oficial III
	2
	29
	4
	63
	4
	43
	3
	21
	4
	12
	4
	9
	177

	Operador de Maquina II
	2
	29
	4
	63
	4
	43
	3
	21
	4
	12
	4
	9
	177

	Mecânico I
	3
	45
	3
	39
	4
	43
	4
	35
	3
	7
	4
	9
	178

	Agente de Administração I
	4
	74
	2
	24
	4
	43
	4
	35
	1
	3
	2
	4
	183

	Digitador
	4
	74
	3
	39
	4
	43
	3
	21
	1
	3
	2
	4
	184

	Motorista de Veiculo Pesado I
	2
	29
	4
	63
	3
	26
	5
	54
	3
	7
	3
	7
	186

	Auxiliar de Enfermagem III
	3
	74
	4
	63
	3
	26
	3
	21
	1
	3
	2
	4
	191

	Auxiliar de Administração II
	4
	74
	3
	39
	4
	43
	4
	35
	1
	3
	1
	2
	196

	Operador de Computador
	4
	74
	3
	39
	4
	43
	4
	35
	1
	3
	2
	4
	198

	Mecânico II
	3
	45
	4
	63
	4
	43
	4
	35
	3
	7
	4
	9
	202

	Operador de Maquina III
	2
	29
	5
	95
	4
	43
	3
	21
	4
	12
	4
	9
	209

	Técnico de Nível Médio I
	5
	112
	1
	14
	4
	43
	4
	35
	2
	5
	2
	5
	213

	Motorista de Veiculo Pesado II
	2
	29
	5
	95
	3
	26
	5
	54
	3
	7
	3
	7
	218

	Agente de Administração III
	4
	74
	4
	63
	4
	43
	4
	35
	1
	3
	1
	2
	220

	Desenhista Projetista I
	5
	11
	2
	24
	4
	43
	4
	35
	1
	3
	2
	4
	221

	Técnico de Nível Médio II
	5
	112
	2
	24
	4
	43
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	223

	Mecânico III
	3
	45
	5
	95
	4
	43
	4
	35
	3
	7
	4
	9
	234

	Desenhista Projetista II
	5
	112
	3
	39
	4
	43
	4
	35
	1
	3
	2
	4
	236

	Agente de Administração IV
	4
	74
	5
	95
	4
	49
	4
	35
	1
	3
	1
	2
	252

	Técnico de Nível Médio III
	5
	112
	4
	63
	4
	43
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	262

	Mestre de Obras
	2
	29
	6
	165
	3
	26
	4
	35
	3
	7
	4
	9
	271

	Técnico Nível Superior I
	6
	194
	2
	24
	5
	64
	4
	35
	2
	5
	2
	4
	326

	Técnico Nível Superior II
	6
	194
	3
	39
	5
	64
	5
	54
	2
	5
	2
	4
	360

	Técnico Nível Superior III
	6
	194
	4
	63
	5
	64
	5
	54
	2
	5
	2
	4
	384


CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS POR GRUPO HIERÁRQUICO
	GH
	CARGOS
	GH VARIAÇÃO
	PONTOS

	I
	Rondante

Gari

Auxiliar de Serviços

Jardineiro

Servente de Obras

Auxiliar de Topografia
	52 a 81
	60

63

65

72

81

81

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	II
	Ajudante de Mecânico

Lixeiro

Auxiliar de Magarefe

Frentista

Coveiro
	82 a 93
	84

85

85

88

93

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	III
	Borracheiro

Magarefe I

Lubrificador

Auxiliar de Administração I

Telefonista
	95 a 113
	95

95

100

102

113

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	IV
	Magarefe II

Monitor

Auxiliar de Administração II

Auxiliar de Saúde

Auxiliar de Inspeção Sanitária
	114 a 131
	117

117

121

123

131

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	V
	Agente sanitário

Motorista de Veiculo Leve I

Oficial I

Instrutor de Ofício

Almoxarife

Instrutor de Esportes

Desenhista I

Secretário Escolar

Auxiliar de Enfermagem I
	132 a 152
	133

134

135

136

145

146

148

149

150

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	VI
	Operador de Maquina I

Motorista de Veiculo Leve II

Oficial II

Desenhista II

Auxiliar de Enfermagem II
	153 a 167
	153

158

160

163

167

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	VII
	Fiscal Sanitário

Fiscal de Obras

Fiscal Tributário

Cadastrador

Oficial III

Operador de Maquina II

Mecânico I

Agente de Administração I

Digitador

Motorista de Veiculo Pesado I

Auxiliar de Enfermagem III
	168 a 191
	168

168

168

168

177

177

178

183

184

186

188

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	VIII
	Auxiliar de Administração II

Operador de Computador

Mecânico II

Operador de Maquina III

Técnico de Nível Médio I

Motorista de Veiculo Pesado II
	192 a 218


	196

198

202

209

213

218

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	IX
	Agente de Administração III

Desenhista Projetista I

Técnico de Nível Médio II

Mecânico III
	219 a 234


	220

221

223

234

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	X


	Desenhista Projetista II

Agente de Administração IV

Técnico de Nível Médio III

Mestre de Obras
	235 a 271


	236

252

262

271

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	XI

XII

XIII
	Técnico Nível Superior I
	272 A 326
	326

	
	Técnico Nível Superior II
	327 A 360
	360

	
	Técnico Nível Superior III
	361 A 384
	384


CLASSIFICAÇÃO E NÚMERO DE CARGOS

CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÚMERO DE CARGOS


         1. Grupo de Direção Superior

	DS.01
	Secretário Municipal
	09


         2. Grupo de Assessoramento

	AS. 01

AS. 02

AS. 03

AS. 04

AS. 05
	Chefe de Gabinete

Procurador e Consultor Jurídico

Assessor

Superintendente do IPREM
Diretor Geral da CAIC
	01

01

01

01

01


        3. Grupo de Chefia

	CH. 01

CH. 02

CH. 03

CH. 04
	Chefe de Divisão

Chefe de Seção

Diretor de Órgãos Municipais

Diretor de Serviço
	24

29

05

03




      4. Grupo de Execução

	EX. 01

Ex. 02


	Secretário do Prefeito

Encarregado
	01


CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS POR GRUPO HIERÁRQUICO.

	GH
	CARGOS
	FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS
	Nº DE CARGOS

	I
	Rondante

Gari

Auxiliar de Serviços

Jardineiro

Servente de Obras

Auxiliar de Topografia
	I   1 a I  12
	95

200

280

35

198

05

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	II
	Ajudante de Mecânico

Lixeiro

Auxiliar de Magarefe

Frentista

Coveiro
	II  1 a II  12
	02

40

19

02

07

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	III
	Borracheiro

Magarefe I

Lubrificador

Auxiliar de Administração I

Telefonista
	III  1 a III  12
	03

12

03

38

04

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	IV
	Magarefe II

Monitor

Auxiliar de Administração II

Auxiliar de Saúde

Auxiliar de Inspeção Sanitária
	IV 1 a IV  12
	01

12

31

05

01

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	V
	Motorista de Veiculo Leve I

Oficial I

Instrutor de Ofício

Almoxarife

Instrutor de Esportes

Desenhista I

Secretário Escolar

Auxiliar de Enfermagem I

Secretaria Escolar
	V 1 a V   12
	25

25

43

106

01

25

04

35

05

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	VI
	Operador de Maquina I

Motorista de Veiculo Leve II

Oficial II

Desenhista II

Auxiliar de Enfermagem II
	VI  1 a VI  12
	15

01

57

02

01

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	VII
	Fiscal Sanitário

Fiscal de Obras

Fiscal Tributário

Cadastrador

Monitor de Creche

Oficial III

Operador de Maquina II

Mecânico I

Agente de Administração I

Digitador

Motorista de Veiculo Pesado I

Auxiliar de Enfermagem III
	VII  1 a VII  12
	08

13

07

01

36

02

16

07

65

07

60

00

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	VIII
	Auxiliar de Administração II

Operador de Computador

Mecânico II

Operador de Maquina III

Técnico de Nível Médio I

Motorista de Veiculo Pesado II
	VIII  1 a VIII  12
	17

01

03

01

07

01

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	IX
	Agente de Administração III

Desenhista Projetista I

Técnico de Nível Médio II

Mecânico III
	 IX  I a IX       12
	03

02

02

01

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	X


	Desenhista Projetista II

Agente de Administração IV

Técnico de Nível Médio III

Mestre de Obras
	  X  1 a X          12
	00

03

01

03



	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	XI

XII

XIII
	Técnico Nível Superior I
	XI  1 a XI          12
	220

	
	Técnico Nível Superior II
	XII  1 a XII        12
	02

	
	Técnico Nível Superior III
	XIII  I a XIII      12
	00


INSTRUTOR DE OFÍCIO

	CARGOS
	Nº DE CARGOS

	Artesanato em Jatos de Areia

Artesanato em Palha

Bordados, Crochê e Tricô.

Corte e Costura

Datilografia

Jardinagem

Padaria

Pintura em Tecido

Reciclagem de Papel

Sapataria
	02

05

11

05

03

03

02

05

01

06



	TOTAL:
	43


OFICIAL I

	CARGOS
	Nº DE CARGOS

	Armador

Bombeiro

Calceteiro

Carpinteiro

Eletricista

Lanterneiro

Marceneiro

Pedreiro

Pintor

Serralheiro

Soldador
	02

02

01

08

08

02

03

70

04

03

03



	TOTAL:
	106


OFICIAL II

	CARGOS
	Nº DE CARGOS

	Armador

Bombeiro

Carpinteiro

Eletricista

Pedreiro

Soldador


	03

05

10

02

35

02



	TOTAL:
	57


OFICIAL III

	CARGOS
	Nº DE CARGOS



	Pedreiro

Soldador
	01

01

	TOTAL:
	02




TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I

	CARGOS
	Nº DE CARGOS



	Topógrafo

Técnico – Laboratório de Patologia Clínica
	04

03



	TOTAL:
	07


TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO II

	CARGOS
	Nº DE CARGOS



	Topógrafo
	02



	TOTAL:
	02




TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO III

	CARGOS
	Nº DE CARGOS



	Topógrafo
	01



	TOTAL:
	01




TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

“A”

	CARGOS
	Nº DE CARGOS

	Cardiologista

Clínico

Cirurgião

Dermatologista

Endocrinologista

Geriatra

Ginecologista-Obstetra

Neurologista

Oftalmologista

Ortopedista

Otorrinolaringologista

Pediatra

Psiquiatra

Radiologista

Ultra-sonografista

Urologista


	05

10

04

04

02

02

12

04

03

03

03

12

03

03

03

03



	TOTAL:
	76


TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

“B”

	CARGOS
	Nº DE CARGOS



	Cirurgião-Dentista
	50



	TOTAL:
	50




TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

“C”

	CARGOS
	Nº DE CARGOS

	Administrador de Empresas

Advogado

Agrônomo

Analista de Sistemas

Arquiteto

Assistente Social

Bibliotecário

Biólogo

Bioquímico

Biomédico

Contador

Economista

Enfermeiro

Engenheiro Civil

Engenheiro Sanitarista

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Ortoptista

Psicólogo Clínico

Psicólogo (Formação Educacional)

Psicólogo Industrial

Químico

Sociólogo

Terapeuta Ocupacional

Veterinário

Zootecnista


	04

01

01

01

04

19

03

01

09

02

01

02

10

07

03

01

02

01

01

01

08

02

01

01

01

03

03

01



	TOTAL:
	94




TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II

	CARGOS
	Nº DE CARGOS



	Arquiteto

Economista
	01

01



	TOTAL:
	02




CLASSIFICAÇÃO E NÚMERO DE CARGOS – QUADRO DE MAGISTÉRIO

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO



	CARGOS
	FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS
	Nº DE CARGOS

	01- REGENTE DE ENSINO I

02- REGENTE DE ENSINO II

03- REGENTE DE ENSINO III

04- PROFESSOR I

05- PROFESSOR II

06- PROFESSOR III

07- ORIENTADOR EDUCACIONAL I

08- ORIENTADOR EDUCACIONAL II

09- ORIENTADOR EDUCACIONAL III

10- SUPERVISOR PEDAGÓGICO I

11- SUPERVISOR PEDAGÓGICO II

12- SUPERVISOR PEDAGÓGICO III
	RE I 1 a I 10
	02

	
	RE II 1 a II 10
	02

	
	RE III 1 a III 10
	06

	
	PI 1 a I 10
	214

	
	PII 1 a II 10
	56

	
	PIII 1 a III 10
	16

	
	OR. I 1 a I 10
	02

	
	OR. II 1 a II 10
	02

	
	OR. III 1 a III 10

SUP. I 1 a I 10

SUP. II 1 a II 10

SUP. III 1 a III 10
	02

15

05

05



	CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



	13- DIRETOR DE ESCOLA I

14- DIRETOR DE ESCOLA II

15- DIRETOR DE ESCOLA III


	DIR. I 1 a I 10

DIR. II 1 a II 10

DIR. III 1 a III 10
	01

01

02

	
	
	

	
	
	


DESCRIÇÃO DOS CARGOS

COMISSIONADOS.

SECRETÁRIO MUNICIPAL

GRUPO: Direção Superior

RECRUMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES

1 – Dirigir Secretaria Municipal.

2 – Orientar e coordenar o trabalho dos chefes imediatos (Divisão e Seção).

3 – Assessorar e auxiliar o Prefeito na Administração Municipal.

4 – Elaborar e emitir relatório das atividades desenvolvidas mensalmente.

5 – Promover reuniões periódicas com os servidores de sua “secretaria” com o objetivo de transmitir programas e projetos a serem desenvolvidos.

6 – Promover reuniões com as demais “secretarias” com o objetivo de maior integração e reconhecimento de atuação de cada uma.

7 – Representar o órgão nos eventos políticos-sociais.

8 – Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

CHEFE DE GABINETE.

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES.

1 – Prestar assessoramento ao Prefeito coordenando atividades de representação social e política bem como as de apoio administrativo  próprias de Gabinete.

2 – Preparar o expediente externo a ser assinado ou despachado pelo Prefeito.

3 – Preparar a correspondência pessoal do Prefeito.

4 – Recepcionar autoridades e atender ao público em geral.

5 – Coordenar e supervisionar as publicações e divulgações das atividades do executivo municipal.

6 – Coordenar ou colaborar na redação dos atos oficiais, em mensagens, exposições, relatórios e correspondência oficial.

7 – Controlar todo expediente do gabinete, mantendo arquivo próprio para copias de decretos, leis, portarias, projetos de leis, convênios, indicações, moções e requerimentos.

8 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

PROCURADOR E CONSULTOR JURÍDICO.

GRUPO: Assessoramento.

RECRUTAMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Representar o Município em Juízo.

2 – Dirigir, executar e promover a execução das atividades de procuradoria, consultoria e assessoramento jurídico.

3 – Promover a cobrança judicial dos créditos do Município.

4 – Coletar e organizar informações relativas à jurisprudência doutrina  legislação e legalização federal, estadual e municipal.

5 – Colaborar na elaboração do anteprojeto de lei, decreto e outros atos normativos do Executivo.

6 – Orientar comissões de processos administrativos.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

. Ser bacharel em Direito e possuir experiência jurídica na área pública.

ASSESSOR.

GRUPO: Assessoramento.

RECRUTAMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar assessoramento relacionado com trabalhos auxiliares e pesquisa, análise e interpretação.

2 – Participar de revisão, compatibilização, harmonizações e coordenação de planos, projetos e programas.

3 – Elaborar pareceres e relatórios e propor medidas técnicas relacionadas com a respectiva área de atuação.

4 – Desenvolver atividades especificas determinadas pela autoridade superior.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.  

. Possuir diploma de curso superior relacionado com os conhecimentos necessários à respectiva área de atuação.

SUPERINTENDENTE DO IPREM.

GRUPO: Direção Superior.

RECRUTAMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES:

01 – Dirigir e coordenar a entidade tomando as providências necessárias para o seu bom funcionamento.

02 – Representar o IPREM, em Juízo ou fora dele, pessoalmente ou por procuradores legalmente habilitados.

03 – Baixar normas reguladoras das atividades administrativas do IPREM.

04 – Constituir comissões e grupos de trabalho.

05 – Celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos necessários à ação administrativa da autarquia, enviando cópias desses documentos ao Secretário Municipal de Administração, dentro de 10 (dez) dias.

06 – Avocar o exame e a solução, de qualquer assunto, sem prejuízo da continuidade da competência originária ou delegada que a medida atingir.

07 – Propor alterações da estrutura básica de organização e modificações dos quadros e tabelas de pessoal do IPREM e de realização de concursos para admissão de servidores.

08 – Nomear, exonerar, designar e dispensar os titulares de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas de quadros e tabelas de pessoal da autarquia, com exceção dos membros do Conselho Deliberativo.

09 – Instaurar inquérito administrativo e aplicar penalidades.

10 – Propor ao Prefeito alterações de vencimentos, vantagens, proventos, pensões do pessoal ativo e inativo do IPREM, de acordo as possibilidades financeiras da autarquia e legislação especifica vigente para os servidores da administração direta do Poder Municipal.

11 – Submeter ao Prefeito proposta de alterações nos programas de beneficio, assistência financeira e serviços aos segurados pelo regime do IPREM, bem como de fixação de percentuais de valores das respectivas prestações previdenciárias, quando assim dispuser a legislação específica.

12 – Decidir, em grau de recurso, nos processos referentes a direitos e vantagens dos servidores da autarquia.

13 – Decidir, em grau de recurso, sobre a concessão de benefícios, assistência financeira e serviços.

14 – Aprovar, âmbito do IPREM, o Orçamento Programa e Plurianual e submetê-los à apreciação dos Secretários Municipais de Administração e de Fazenda.

15 – Realizar licitação, na forma da lei.

16 – Ordenar despesas e autorizar pagamentos.

17 – Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro.

18 – Aprovar normas reguladoras da aplicação de multas e de pagamento parcelado de débitos.

19 – Determinar a verificação de valores.

20 – Aprovar, no âmbito do IPREM, o balanço geral, Balancetes, processos de Tomada de Contas e demais demonstrativos e submetê-los a órgãos superiores e de fiscalização.

21 – Convocar o Conselho Deliberativo para reuniões que tenham por objetivo tratar os interesses peculiares do IPREM.

22 – Praticar todos os demais atos necessários ao funcionamento do IPREM, não previstos ou ressalvados expressamente.

QUALIFICAÇÃO.  

. Possuir diploma de curso superior relacionado com os conhecimentos necessários à respectiva área de atuação.

DIRETOR GERAL DO CAIC.

GRUPO: Direção Superior

RECRUTAMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES:

01 – Exercer a coordenação geral das atividades do CAIC, inclusive das ações junto à comunidade local.

02 – Promover as atividades de integração da Unidade, propiciando o desenvolvimento de ações comuns em prol da criança e do adolescente.

03 – Proceder a avaliação dos objetivos e metas, prestando contas à comunidade e às instituições envolvidas com o funcionamento da Unidade.

04 – Promover reuniões periódicas com diretores e funcionários da Unidade, com o objetivo de transmitir programas e projetos a serem desenvolvidos.

05 – Elaborar e emitir, mensalmente, relatórios das atividades desenvolvidas.

06 – Cumprir a Programação anual das atividades do CAIC.

07 – Representar o CAIC perante a comunidade e órgãos estaduais e federais.

08 – Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.  

. Possuir diploma de curso superior relacionado com os conhecimentos necessários à respectiva área de atuação.

CHEFE DE DIVISÃO.

GRUPO: Chefia.

RECRUTAMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES:

1 – Chefiar Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência.

2 – Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores.

3 – Zelar pela observância das normas de segurança e higiene no trabalho

4 – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

- Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade, ter conhecimento dos assuntos da respectiva área de atuação ligados aos objetivos e competência do órgão; possuir vasta e comprovada experiência na área publica municipal.

CHEFE DE SEÇÃO.

GRUPO: Chefia.

RECRUMENTO: Limitado aos Servidores Municipais.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Chefiar a seção e promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.

2 – Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e demais normas de serviços.

3 – Zelar pela observância de normas de segurança e higiene no trabalho.

4 - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

- Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade, ter conhecimentos necessários à respectiva área de atuação e comprovada experiência de administração.

DIRETOR DE ÓRGÃOS MUNICIPAIS.

GRUPO: de Chefia.

RECRUMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, organizar, coordenar as atividades pertinentes ao Órgão.

2 – Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores.

3 – Zelar pela observância das normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

- Ter conhecimento dos assuntos da respectiva área de atuação; possuir vasta e comprovada experiência na área do órgão.

DIRETOR DE SERVIÇO.

GRUPO: de Chefia.

RECRUMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES.

01 – Planejar, organizar, coordenar as atividades relativas à sua área de atuação.

02 – Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores.

03 – Zelar pela observância das normas de segurança e higiene do trabalho.

04 – Prestar assessoramento ao Diretor Geral, no planejamento ou na avaliação das atividades e promoções do CAIC.


05 – Elaborar pareceres e relatórios e propor medidas relacionadas com a respectiva área de atuação.

06 – Promover reuniões periódicas com o pessoal, entidades e órgãos relacionados com a sua área de atuação.

07 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

- Possuir diploma de curso superior

- Ter conhecimento dos assuntos da respectiva área de atuação.

- Possuir comprovada experiência na área de atuação.

SECRETÁRIA DO PREFEITO

GRUPO: Execução.

RECRUMENTO: Amplo.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Executar tarefas relativas à anotações, redação, datilografia e organização de documentos.

2 – Organizar as audiências marcadas pelo Prefeito, bem como consultá-lo e informá-lo sobre elas.

3 – Recepcionar pessoas que venham a procura do Prefeito e encaminhá-las, quando for o caso, a outros setores.

4 – Registrar compromissos e informações de interesse do Prefeito, para assegurar e agilizar o fluxo de trabalhos do executivo municipal.

5 – Atender a chamadas telefônicas.

6 – Reproduzir à maquina textos orais ou escritos.

7 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

QUALIFICAÇÃO

- Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade, ter conhecimento e experiência na área de relações publicas.

ENCARREGADO.

GRUPO: Execução

RECRUTAMENTO: Limitado aos Servidores Municipais.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, organizar, coordenar as atividades pertinentes ao setor para o qual foi designado.

2 – Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores.

3 – Zelar pela observância das normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

- Possuir instrução correspondente as quatro primeiras séries do 1º grau.

- Possuir conhecimento e experiência das atribuições da respectiva área de atuação.

RELAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÃO PÚBLICA.

                                                 – CARGOS EFETIVOS

                              - AVALIAÇAO DOS CARGOS

                               - DESCRIÇÃO DOS CARGOS

                   - TABELA SALARIAL

RONDANTE. 

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:        I

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 60

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades no campo da segurança de prédios públicos do Município.

2 – Realizar trabalhos de guarda diurno e noturno em órgãos próprios, obras, acampamento de obras e logradouros públicos do Município,

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

R O N D A N T E

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo o esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


GARI. 

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:        I

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 63

ATRIBUIÇÕES:

1 – Efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo e recolhendo detritos.

2 – Transportar o lixo aos depósitos apropriados.

3 – Zelar pela conservação de material utilizado para o serviço.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

GARI.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas mecanicamente obedecendo a instruções pormenorizadas.
	1

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua, ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE SERVIÇOS.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:        I

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 65

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades auxiliares de apoio, especialmente:

- trabalhos de limpeza, conservação, arrumação de locais, móveis, utensílios, e equipamentos;

- serviços de copa e cozinha;

- serviços de portaria;

- prestar serviços relativos a horticultura;

- controlar a entrada e saída de veículos e máquinas;

- controlar o abastecimento de água, correspondente e outros serviços municipais nos distritos e zona rural;

- operar máquinas e equipamentos em oficinas ou unidades de produção.

- serviços de lavação e passação de roupas.

2 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AUXILIAR DE SERVIÇOS.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


JARDINEIRO.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:        I

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 72

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar serviços de plantio, poda, coleta de mudas e conservação dos parques e jardins municipais.

2 – Zelar pelas ferramentas utilizadas na execução dos serviços.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

JARDINEIRO.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


SERVENTE DE OBRAS.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:        I

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 81

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades manuais semi-qualificadas em edificações vias publicas, rodovias e congêneres.

2 – Executar trabalhos braçais pertinentes a obras e serviços urbanos e rurais.

3 – Executar trabalhos de desentupimento de rondas de esgotos sanitário.

4 – Executar serviços de obras de arte e drenagens em vias urbanas e rodovias, bem como a limpeza da faixa de domínio das estradas municipais.

5 – Auxiliar na operação de maquinas e equipamentos.

6 – Executar serviços de limpeza do local de trabalho e conservação de equipamentos.

7 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

8 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

SERVENTES DE OBRAS.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.
	5

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE TOPOGRAFIA.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:        I

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 81

ATRIBUIÇÕES:

1 - Executar tarefas auxiliares de Topografia, tais como:

a) – Movimentar a balisa e a mira;

b) – Nivelar o Teodolito;

c) – Fincar piquetes;

d) – Puxar a trena;

e) – Transportar material.

2 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º grau.
	2

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas mecanicamente obedecendo a instruções pormenorizadas.
	1

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem moderado esforço físico de forma continua, produzindo fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AJUDANTE DE MECANICO.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:      II

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 84

ATRIBUIÇÕES:

1 – Retirar peças de veículos e maquinas para reparo ou troca.

2 – Limpar e trocar óleo e filtro de veículo e máquinas.

3 – Executar pequenos consertos.

4 – Executar serviços de limpeza do local de trabalho e conservação de equipamentos.

5 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

6 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

AJUDANTE DE MECÂNICO.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mais que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem moderado esforço físico de forma continua, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


LIXEIRO.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:      II

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 85

ATRIBUIÇÕES:

1 – Coletar lixo acumulado em logradouro público e outros locais, despejando-os em veículos e depósitos apropriados.

2 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

3 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

LIXEIRO.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 A 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.
	5

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE MAGAREFE.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:      II

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 85

ATRIBUIÇÕES:

1 – Abater animais para abastecer o mercado consumidor.

2 – Marcar e preparar o animal para embarque.

3 – Executar serviços de carregamento e descarregamento de carne aos pontos de distribuição.

4 – Zelar pela manutenção e limpeza dos equipamentos e instrumentos utilizados.

5 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

6 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

AUXILIAR DE MAGAREFE.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 A 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.
	5

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


FRENTISTA.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:      II

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 88

ATRIBUIÇÕES:

1 – Execução de atividade manuais em equipamentos rodante de pequeno, médio e grande porte.

2 – Lavagem e remoção de equipamento rodante dentro do pátio de estacionamento.

3 – Executar serviços de limpeza do local de trabalho e conservação de equipamentos.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

FRENTISTA.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º grau.
	2

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


COVEIRO.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:      II

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 93

ATRIBUIÇÕES:

1 – Proceder à abertura de sepultura dentro das normas de higiene e saúde publica.

2 – Proceder à inumação de cadáveres.

3 – Providenciar a exumação de cadáveres, quando necessário, em atendimento a mandato judicial ou ação policial em articulação com a policia técnica.

4 – Executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios e necrotérios.

5 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

6 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

COVEIRO.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante ocasionais atividades de organização.
	2

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico, produzindo considerável fadiga no executante.
	5

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


BORRACHEIRO.

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:     III

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 95

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar trabalhos de reparos de diversos tipos de pneus e câmaras de veículos e máquinas.

2 – Efetuar o rodízio de pneus.

3 – Executar serviços de limpeza do local de trabalho e conservação de equipamentos.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

BORRACHEIRO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatros primeiras séries do 1º grau
	2

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MAGAREFE - I

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:     III

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 95

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar serviços relativos a esfola de animais para aproveitamento da pele bem facilitar o trabalho de esquartejamento.

2 – Executar serviços de serra para esquartejamento de animal.

3 – Executar serviços de carregamento e descarregamento de carne aos pontos de distribuição.

4 – Zelar pela manutenção e limpeza dos equipamentos e instrumentos utilizados.

5 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

6 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

MAGAREFE I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.
	5

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


LUBRIFICADOR

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:     III

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 100

ATRIBUIÇÕES:

1 – Lubrificar veículos, maquinas e equipamentos.

2 – Injetar ou trocar óleos e graxas lubrificantes.

3 – Executar serviços de limpeza do local do trabalho e conservação de equipamentos.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

LUBRIFICADOR.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras series do 1º Grau.
	2

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante ocasionais atividades de organização.
	2

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO I

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       III

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 102

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar serviços eventuais de datilografia.

2 – Auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastro, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo.

3 – Auxiliar nos serviços de atendimento e recepção ao publico.

4 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante ocasionais atividades de organização.
	2

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


TELEFONISTA.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       III

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 113

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar trabalhos de ligação, transmissão e recebimento de mensagens por telefone, telex e FAX.

2 – Manter atualizada relação de número de telefones de interesse da Prefeitura.

3 – Zelar pelo equipamento telefônico.

4 – Prestar informações ao publico em geral.

5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

TELEFONISTA.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MAGAREFE - II

REGIME JURÍDICO.


                                     G.H.:       IV

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 117

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar serviços relativos a esfola de animais para aproveitamento da pele bem facilitar o trabalho de esquartejamento.

2 – Executar serviços de serra para esquartejamento de animal.

3 – Executar serviços de carregamento e descarregamento de carne aos pontos de distribuição.

4 – Zelar pela manutenção e limpeza dos equipamentos e instrumentos aos pontos de distribuição.

5 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

6 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

MAGAREFE II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado.
	1

	EXPERIENCIA:

De 3 A 4 anos de experiência interna na função.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante mínimo de esforço mental.
	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mais que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.
	5

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno.


IAUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       IV

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 121

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar serviços eventuais de datilografia de menor complexidade.

2 – Organizar e manter atualizado cadastro, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo.

3 – Distribuir e encaminhar papéis e correspondências no setor de trabalho.

4 – Prestar serviço de atendimento e recepção ao publico.

5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

IAUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       IV

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 123

ATRIBUIÇÕES:

1 – Atender serviços atendimento e recepção ao público.

2 – Preencher as fichas com dados pessoais para efeito de cadastramento e atendimento odontológico.

3 – Organizar e manter atualizado o arquivo e outros instrumentos de controle administrativo.

4 – Auxiliar o Cirurgião Dentista quando se fizer necessário.

5 – Manter sempre em condições de uso os instrumentos odontológicos.

6 – Efetuar limpeza, conservação, arrumação do local, móveis, utensílios e equipamentos, observando sempre as normas de segurança e higiene do trabalho.

IAUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE LABORATÓRIO.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       IV

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 123

ATRIBUIÇÕES:

1 – Desenvolver atividades gerais de laboratório de análise clínica.

2 – Fazer coleta de material empregado técnicas e instrumentação adequadas para possibilitar a realização de exames requeridos..

3 – Preparar agulhas e vidrarias.

4 – Abastecer os recipientes das salas.

5 – Manter a sala de coleta em ordem.

6 – Zelar pela essepsia, conservação e recolhimento do material.

7 – Esterilizar o material.

8 – Auxiliar, quando necessário, na entrega de resultados de exames.

9 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

10 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

IAUXILIAR DE LABORATÓRIO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       IV

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 131

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar a inspeção de carcaça de animais abatidos.

2 – Executar serviços de cortes para avaliação da carcaça.

3 – Executar serviços de inspeção de vísceras.

4 – Zelar pela manutenção e limpeza dos equipamentos e instrumentos utilizados.

5 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

IAUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AGENTE SANITÁRIO.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 133

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar visita domiciliar, comercial ou outro local para pesquisa, captura e tratamento de vetores, transmissores e escorpiões.

2 – Manipular e aplicar inseticidas, larvicidas, raticidas e outros produtos utilizados pelo Centro de Controle de Zoonoses (C.C.Z).

3 – Abastecer e proceder à higiene geral dos equipamentos, utensílios e das instalações do C.C.Z.

4 – Identificar escorpiões, vetores e/ou transmissores controlados pelo C.C.Z.

5 – Coletar material para exame laboratorial.

6 – Realizar trabalho de reconhecimento geográfico da área de ação.

7 – Vacinar animais no C.C.Z. e em campanhas de vacinação contra os Zoonoses.

8 – Alimentar, tratar e observar os animais capturados pelo C.C.Z.

9 – Orientar a população sobre prevenção das zoonoses e atividades do C.C.Z.

10 – Preparar e examinar larvas e vetores no laboratório e entomogia.

11 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

12 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AGENTE SANITÁRIO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com baseado em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.
	5

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.
	4 

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MOTORISTA DE VEICULO LEVE I

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 134

ATRIBUIÇÕES:

1 – Dirigir veículos de passageiros e de cargas leves.

2 – Manter o veiculo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças. 

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MOTORISTA DE VEICULO LEVE I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental com ocasionais atividades de organização.
	2

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem baseado em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


INSTRUTOR DE OFÍCIO

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 135

ATRIBUIÇÕES:

1 – Participar do planejamento, execução e avaliação dos trabalhos desenvolvidos junto aos grupos de menores, sob supervisão superior.

2 – Coordenar grupos de crianças, adolescentes, desenvolvendo atividades de caráter psicológico, inclusive ocupacionais e de iniciação profissional, de acordo com a política municipal de menor.

3 – Supervisionar as atividades de rotina da unidade, responsabilizando-se pela orientação e pelos hábitos de higiene do menor.

4 – Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas de capacitação.

5 – Manter contato com os pais ou responsáveis pelo menor, mediante visitas domiciliares ou reuniões na unidade.

6 – Auxiliar no processo de entrosamento do menor com a comunidade.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, dentro das seguintes especificações:

- ARTESANATO EM JATOS DE AREIA: Orientar a execução de trabalhos com jato de areia, utilizando técnicas e materiais apropriados.

- ARTESANATO EM PALHA: Orientar a confecção de cestos, bolsas, samburás de palha de milho e outros, obedecendo técnicas específicas.

- BORDADO CROCHÊ E TRICÔ: Orientar a execução de trabalhos de bordado, crochê e tricô através de atividades manuais ou à máquina, utilizando técnicas, materiais e equipamentos apropriados.

- CORTE E COSTURA: Orientar a execução, à mão ou à máquina, de vários trabalhos de costura na produção em série de peças de vestuário, utilizando máquinas, técnicas e instrumentos apropriados.

- DATILOGRAFIA: Orientar quanto às técnicas para operar máquina de escrever elétrica ou manual, visando reproduzir textos manuscritos, impressos ou ditados.

- Jardinagem: Orientar quanto às técnicas específicas de jardinagem utilizando os instrumentos apropriados.

- PADARIA: Orientar quanto à execução de trabalho de fabricação de pães e similares, utilizando técnicas apropriadas.

- PINTURA EM TECIDO: Orientar quanto à execução de pintura em tecidos, utilizando técnicas e materiais apropriados na criação e reprodução de desenhos.

- SAPATARIA: Orientar quanto à confecção de calçados de couro ou de outros materiais, com a ajuda de instrumentos manuais e mecânicos.

- RECICLAGEM DE PAPEL: Orientar quanto ao aproveitamento de papéis usados, utilizando instrumentos e técnicas apropriadas.

INSTRUTOR DE OFÍCIO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo
	3

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem baseado em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


OFICIAL I

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 136

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades manuais qualificadas em oficinas, edificações, vias publicas, rodovias e similares:

. ARMADOR.

- Cortar, dobrar e montar armações de ferro para estruturas de pontes, bueiros e mata-burros.

. BOMBEIRO.

- Executar serviços de instalação hidráulica em logradouros públicos.

. CALCETEIRO.

- Assentar os elementos que compõem os diversos tipos de calçamento.

- Assentar e reajustar meio-fio.

- Dar manutenção ao calçamento das ruas.

. CARPINTEIRO.

- Selecionar, medir e cortar madeira.

- Confeccionar, montar e assentar estruturas e peças de madeira.

- Operar máquinas próprias para o serviço de carpintaria.

- Preparar formas para concreto.

. PINTOR.

- Raspar e preparar paredes ou outras superfícies.

- Preparar e aplicar tinta, esmalte, verniz, laca e outras substâncias similares para proteger ou decorar superfícies, inclusive de veículos.

- Pintar letras e números para confecção de cartazes, letreiros, faixas e outros motivos.

- Pintar faixas em ruas e/ou sinalizações viárias.

. ELETRICISTA.

- Realizar trabalhos de instalação, regulagem, reforma, substituição, revisão e conservação de sistemas elétricos, motores, bombas, reguladores de voltagem, e outros aparelhos e instalações elétricas em geral.

- Relacionar, e requisitar materiais e instrumentos necessários à execução dos trabalhos.

. SERRALHEIRO.

- Executar trabalhos de confecção de grades de proteção de esgoto, mata burros, basculantes, portas e portões e peças similares.

. SOLDADOR.

- Executar trabalhos de solda em peças de metal para unir reforçar ou reparar peças ou conjuntos mecânicos.

. PEDREIRO.

- Executar trabalhos de alvenaria para edificar muro redes e outras obras.

- Executar tarefas de assentamento de meio-fio, poço de visita, sarjeta e manilha de barro ou concreto.

. MARCENEIRO:

- Fabricar móveis e acessórios de madeira.

- Efetuar cálculos, orçamentos e cubagem de madeira.

- Restaurar e reformar móveis.

- Fabricar móveis sob medida.

- Efetuar acabamento natural ou diversos.

- Proceder ao aproveitamento quando do corte do material.

- Realizar produção em escala.

- Conservar a manter o maquinário e ferramentas manuais em boas condições de uso.

. LANTERNEIRO:

- Realizar trabalhos de desmontagem de veículos.

- Executar serviços de montagem, de lataria em geral.

- Executar trabalhos de reconstituição de lataria em geral.

- Trocar fechaduras, maçanetas, vidros e peças da lataria.

- Executar continuamente trabalhos com solda elétrica e a oxigênio.

- Recuperar lataria amassada.

- Trabalhar com lixadeira

- Alinhar e recuperar cabine.

2 – Zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação de equipamento usando.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OFICIAL I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


ALMOXARIFE.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 145

ATRIBUIÇÕES:

1 – Promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.

 2 – Organizar e conferir nota fiscal de material que chega no almoxarifado.

3 – Distribuir o material às áreas que o requisitaram.

4 – Controlar o estoque de material.

5 – Solicitar material quando houver necessidade.

6 – Zelar pela observância de normas de segurança e higiene no trabalho.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

ALMOXARIFE

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Primeiro Grau completo.
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico,

Produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


INSTRUTOR DE ESPORTES.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 146

ATRIBUIÇÕES:

1 – Desenvolver com as crianças da comunidade, programas de lazer e recreação.

2 – Organizar, junto a Divisão de Esportes, eventos voltados ao lazer e recreação para crianças inscritas em programas municipais de atendimento ao menor.

3 – Desenvolver os programas esportivos criados pela Divisão de Esportes.

4 – Desenvolver programas voltados a iniciação esportiva em todas as modalidades.

5 – Criar eventos, juntamente com a Divisão de Esportes, que despertem interesse para crianças e adolescentes de toda a comunidade.

6 – Avaliar o desempenho das crianças e adolescentes participantes em programas esportivos municipais.

7 – Avaliar e desenvolvimento físico das crianças e adolescentes participantes dos programas esportivos municipais.

8 – Avaliar o desempenho escolar das crianças e adolescentes participantes em programas esportivos municipais.

9 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

ALMOXARIFE

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental com ocasionais atividades de organização.
	2

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico,

Produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


DESENHISTA I

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 148

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar desenho de arquitetura, engenharia e urbanismo.

2 – Efetuar cópia, ampliação, redução e retoque de desenhos topográficos, arquitetônicos e cartográficos.

3 – Preparar e selecionar material necessário ao desenvolvimento do trabalho.

4 – Encarregar-se da guarda e conservação de mapas, plantas e projetos.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DESENHISTA I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico,

Produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


SECRETÁRIO ESCOLAR.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 150

ATRIBUIÇÕES:

1 – Organizar os serviços de Secretaria e do arquivo.

2 – Elaborar relatórios e processos exigidos pelos órgãos e autoridades do Poder Público.

3 – Redigir e expedir a correspondência oficial, submetendo-a à assinatura do Diretor.

4 – Manter-se atualizado em relação a legislação vigente para o ensino.

5 – Manter em dia toda escrituração da escola e documentos relativos à vida escolar do aluno.

6 – Manter sob guarda, o arquivo e o material da Secretaria.

7 – Assinar juntamente com o Diretor, os documentos de vida escolar dos alunos.

8 – Fazer mensalmente controle de quitação das contribuições dos alunos de acordo com normas estabelecidas.

9 – Orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe.

10 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

SECRETÁRIO ESCOLAR.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples,sendo mínimo o esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE ENFERMAGEM I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 149

ATRIBUIÇÕES:

1 – Atender ao público nos postos e centros de saúde, observando, reconhecendo e descrevendo sinais e sintomas de enfermidades e efetuando triagem para encaminhamento médico.

2 – Executar ações de tratamento simples.

3 – Ministrar noções básicas de saúde publica e higiene em programas próprios do sistema de saúde do município.

4 – Efetuar visitas domiciliares para orientação e encaminhamento aos serviços de saúde disponível no município.

5 – Efetuar limpeza e desinfecção para esterilização de material.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM I.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo (com habilitação legal para o exercício da profissão).
	3

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


OPERADOR DE MÁQUINAS I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         VI

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 153

ATRIBUIÇÕES:

1 – Operar máquinas na execução de trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins específicos.

2 – Operar máquinas para a execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas.

3 – Zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OPERADOR DE MÁQUINAS I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         VI

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 158

ATRIBUIÇÕES:

1 – Dirigir veículos de passageiros e de cargas leves.

2 – Manter o veiculo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE II.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 4 a 5 anos de experiência interna na função.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante ocasionais atividades de organização.
	2

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


OFICIAL II

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         V

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 160

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades manuais qualificadas em oficinas, edificações, vias publicas, rodovias e similares:

. ARMADOR.

- Cortar, dobrar e montar armações de ferro para estruturas de pontes, bueiros e mata-burros.

- Cortar, dobrar e montar armações de ferro para estruturas de concreto.

. BOMBEIRO.

- Executar serviços de instalação hidráulica em prédios, logradouros e próprios da Prefeitura.

. CALCETEIRO.

- Assentar os elementos que compõem os diversos tipos de calçamento.

- Assentar e reajustar meio-fio.

- Dar manutenção ao calçamento das ruas.

. CARPINTEIRO.

- Selecionar, medir e cortar madeira.

- Confeccionar, montar e assentar estruturas e peças de madeira.

- Operar máquinas próprias para o serviço de carpintaria.

- Preparar formas para concreto.

. PINTOR.

- Raspar e preparar paredes ou outras superfícies.

- Preparar e aplicar tinta, esmalte, verniz, laca e outras substâncias similares para proteger ou decorar superfícies, inclusive de veículos.

- Pintar letras e números para confecção de cartazes, letreiros, faixas e outros motivos.

- Pintar faixas em ruas e/ou sinalizações viárias.

. ELETRICISTA.

- Realizar trabalhos de instalação, regulagem, reforma, substituição, revisão e conservação de sistemas elétricos, motores, bombas, reguladores de voltagem, e outros aparelhos e instalações elétricas em geral.

- Relacionar, e requisitar materiais e instrumentos necessários à execução dos trabalhos.

. SERRALHEIRO.

- Executar trabalhos de confecção de grades de proteção de esgoto, mata burros, basculantes, portas e portões e peças similares.

. SOLDADOR.

- Executar trabalhos de solda em peças de metal para unir reforçar ou reparar peças ou conjuntos mecânicos.

. PEDREIRO.

- Executar trabalhos de alvenaria para edificar muro redes e outras obras.

- Executar tarefas de assentamento de meio-fio, poço de visita, sarjeta e manilha de barro ou concreto.

. MARCENEIRO:

- Fabricar móveis e acessórios de madeira.

- Efetuar cálculos, orçamentos e cubagem de madeira.

- Restaurar e reformar móveis.

- Fabricar móveis sob medida.

- Efetuar acabamento natural ou diversos.

- Proceder ao aproveitamento quando do corte do material.

- Realizar produção em escala.

- Conservar a manter o maquinário e ferramentas manuais em boas condições de uso.

. LANTERNEIRO:

- Realizar trabalhos de desmontagem de veículos.

- Executar serviços de montagem, de lataria em geral.

- Executar trabalhos de reconstituição de lataria em geral.

- Trocar fechaduras, maçanetas, vidros e peças da lataria.

- Executar continuamente trabalhos com solda elétrica e a oxigênio.

- Recuperar lataria amassada.

- Trabalhar com lixadeira

- Alinhar e recuperar cabine.

2 – Zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação de equipamento usando.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OFICIAL II.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


DESENHISTA II

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         VI

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 163

ATRIBUIÇÕES:

1 – Desenvolver desenhos de projetos arquitetônico, urbanísticos, de engenharia civil e outros, segundo orientação técnica.

2 – Efetuar cópia, ampliação, redução e retoque de desenhos topográficos, arquitetônicos e cartográficos.

3 – Preparar e selecionar material necessário ao desenvolvimento do trabalho.

4 – Encarregar-se da guarda e conservação de mapas, plantas e projetos.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DESENHISTA II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.
	2 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico,

Produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno.


AUXILIAR DE ENFERMAGEM II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         VI

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 164

ATRIBUIÇÕES:

1 – Atender ao público nos postos e centros de saúde, observando, reconhecendo e descrevendo sinais e sintomas de enfermidades e efetuando triagem para encaminhamento médico.

2 – Executar ações de tratamento simples.

3 – Ministrar noções básicas de saúde publica e higiene em programas próprios do sistema de saúde do município.

4 – Efetuar visitas domiciliares para orientação e encaminhamento aos serviços de saúde disponível no município.

5 – Efetuar limpeza e desinfecção para esterilização de material.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM II.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo (com habilitação legal para o exercício da profissão) 
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas ambiente constantemente desfavorável  de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


FISCAL SANITÁRIO.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 168

ATRIBUIÇÕES:

1 – Fazer cumprir a legislação municipal relativa à saúde e higiene da população e demais disposições de políticas administrativa mediante:

- a fiscalização permanente;

- a lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas;

- interdição de estabelecimentos;

- a apreensão de bens e mercadorias;

- o cumprimento de diligencias;

- informações e requerimentos que visem a expedição de autorização, licença e concessão.

2 – Colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro técnico municipal.

3 – Fiscalizar estabelecimentos que manipulam, comercializam e fabricam alimentos.

4 – Coleta de amostra para analise laboratorial.

5 – Fiscalizar industrias que causam poluição ambiental.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

FISCAL SANITÁRIO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com disposições ocasionalmente  desfavoráveis..
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


FISCAL DE OBRAS.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 168

ATRIBUIÇÕES:

1 – Fazer cumprir a legislação municipal relativa A edificações, parcelamento, uso e ocupação do solo e demais disposições da legislação urbanística.

2 – Colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro técnico municipal.

3 – Desempenhar outras tarefas concernentes à fiscalização de obras.

4 – Sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento da legislação municipal.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

FISCAL DE OBRAS

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com disposições ocasionalmente  desfavoráveis..
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


FISCAL TRIBUTÁRIO. 

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 168

ATRIBUIÇÕES:

1 – Fazer cumprir a legislação tributaria municipal mediante:

- a fiscalização e orientação de entidades sujeitas à obrigação tributaria;

- a lavratura de auto de infração e a importação de penalidades;

- a informação de processo tributário administrativo.

2 –Coletar de dados e informações necessárias ao Cadastro Técnico Municipal.

3 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

FISCAL TRIBUTÁRIO

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com disposições ocasionalmente  desfavoráveis..
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


CADASTRADOR. 

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 168

ATRIBUIÇÕES:

1 – Proceder à medição e conferição de edificações e terrenos para verificação de área.

2 – Levantar dados com vistas à classificação cadastral das edificações.

3 – Proceder ao cadastramento sistemático dos imóveis do Município.

4 – Cadastrar os produtores, comerciantes eventuais e permanentes, profissionais liberais e autônomos prestadores de serviços de qualquer natureza.

5 – Organizar e atualizar arquivo de cadastro.

6 – Preparar tabelas, quadro, gráfico e croquis.

7 – Colaborar na confecção de relatórios.

8 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

CADASTRADOR.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com disposições ocasionalmente desfavoráveis..
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MONITOR DE CRECHE

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 169

ATRIBUIÇÕES:

1 – Coordenar grupos de crianças da creche, desenvolvendo atividades de caráter psicológico.

2 – Acompanhar as atividades de rotina da unidade, responsabilizando-se pela orientação e pelos hábitos de higiene das crianças da creche.

3 – Manter contato com os pais ou responsáveis das crianças mediante reunião na unidade.

4 – Auxiliar no processo de entrosamento das crianças com a comunidade.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MONITOR DE CRECHE.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


OFICIAL III

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 177

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades manuais qualificadas em oficinas, edificações, vias publicas, rodovias e similares:

. ARMADOR.

- Cortar, dobrar e montar armações de ferro para estruturas de pontes, bueiros e mata-burros.

- Cortar, dobrar e montar armações de ferro para estruturas de concreto.

. BOMBEIRO.

- Executar serviços de instalação hidráulica em prédios, logradouros e próprios da Prefeitura.

. CALCETEIRO.

- Assentar os elementos que compõem os diversos tipos de calçamento.

- Assentar e reajustar meio-fio.

- Dar manutenção ao calçamento das ruas.

. CARPINTEIRO.

- Selecionar, medir e cortar madeira.

- Confeccionar, montar e assentar estruturas e peças de madeira.

- Operar máquinas próprias para o serviço de carpintaria.

- Preparar formas para concreto.

. PINTOR.

- Raspar e preparar paredes ou outras superfícies.

- Preparar e aplicar tinta, esmalte, verniz, laca e outras substâncias similares para proteger ou decorar superfícies, inclusive de veículos.

- Pintar letras e números para confecção de cartazes, letreiros, faixas e outros motivos.

- Pintar faixas em ruas e/ou sinalizações viárias.

. ELETRICISTA.

- Realizar trabalhos de instalação, regulagem, reforma, substituição, revisão e conservação de sistemas elétricos, motores, bombas, reguladores de voltagem, e outros aparelhos e instalações elétricas em geral.

- Relacionar, e requisitar materiais e instrumentos necessários à execução dos trabalhos.

. SERRALHEIRO.

- Executar trabalhos de confecção de grades de proteção de esgoto, mata burros, basculantes, portas e portões e peças similares.

. SOLDADOR.

- Executar trabalhos de solda em peças de metal para unir reforçar ou reparar peças ou conjuntos mecânicos.

. PEDREIRO.

- Executar trabalhos de alvenaria para edificar muro redes e outras obras.

- Executar tarefas de assentamento de meio-fio, poço de visita, sarjeta e manilha de barro ou concreto.

. MARCENEIRO:

- Fabricar móveis e acessórios de madeira.

- Efetuar cálculos, orçamentos e cubagem de madeira.

- Restaurar e reformar móveis.

- Fabricar móveis sob medida.

- Efetuar acabamento natural ou diversos.

- Proceder ao aproveitamento quando do corte do material.

- Realizar produção em escala.

- Conservar a manter o maquinário e ferramentas manuais em boas condições de uso.

. LANTERNEIRO:

- Realizar trabalhos de desmontagem de veículos.

- Executar serviços de montagem, de lataria em geral.

- Executar trabalhos de reconstituição de lataria em geral.

- Trocar fechaduras, maçanetas, vidros e peças da lataria.

- Executar continuamente trabalhos com solda elétrica e a oxigênio.

- Recuperar lataria amassada.

- Trabalhar com lixadeira

- Alinhar e recuperar cabine.

2 – Zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação de equipamento usando.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OFICIAL III.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


OPERADOR DE MÁQUINAS II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 177

ATRIBUIÇÕES:

1 – Operar máquinas na execução de trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins específicos.

2 – Operar máquinas para a execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas.

3 – Zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OPERADOR DE MÁQUINAS II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MECÂNICO I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 178

ATRIBUIÇÕES:

1 – Manter, reparar e conservar máquinas, equipamentos e veículos.

2 – Proceder à revisão e manutenção de veículos de transporte, compactadores, tratores, compressores de ar e demais máquinas pesadas

3 – Zelar pela conservação do equipamentos em uso.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MECÂNICO I.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüentes a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 183

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar serviços de datilografia.

2 – Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de atuação.

3 – Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo.

4 – Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de natureza diversa no setor de trabalho.

5 – Prestar serviços de atendimento e recepção ao publico.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO I.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo
	4

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


DIGITADOR.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 184

ATRIBUIÇÕES:

1 – Operar equipamento de digitação.

2 – Conferir registros para processamentos de dados.

3 – Colaborar com a Chefia de Unidade com subsídio para programação e coordenação das atividades de digitação.

4 – Solicitara manutenção preventiva e corretiva do equipamento utilizado.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DIGITADOR

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 186

ATRIBUIÇÕES:

1 – Dirigir veículos de passageiros e de cargas pesadas.

2 – Manter o veiculo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada decisões, sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho, com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical.
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


AUXILIAR DE ENFERMAGEM III.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 188

ATRIBUIÇÕES:

1 – Atender ao público nos postos e centros de saúde, observando, reconhecendo e descrevendo sinais e sintomas de enfermidades e efetuando triagem para encaminhamento médico.

2 – Executar ações de tratamento simples.

3 – Ministrar noções básicas de saúde publica e higiene em programas próprios do sistema de saúde do município.

4 – Efetuar visitas domiciliares para orientação e encaminhamento aos serviços de saúde disponível no município.

5 – Efetuar limpeza e desinfecção para esterilização de material.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	3

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável  de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:




AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       VII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 196

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar serviços de datilografia.

2 – Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de atuação.

3 – Auxiliar em levantamento, analise de dados para pareceres e informações em processo e outros atos relacionados com as atividades administrativas da Prefeitura.

4 – Participar da elaboração de relatórios técnicos e pareceres.

5 – Elaborar e analisar quadros estatísticos e demonstrativos.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno.


OPERADOR DE COMPUTADOR.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:      VIII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 198

ATRIBUIÇÕES:

1 – Operar o computador, cuidando da colocação adequada dos disquetes e papeis, digitando e operando os dados de acordo com instruções repassadas por seu superior.

2 – Observar a prioridade de serviços.

3 – Verificar os dados digitados, observando a ocorrência de mensagens de erros nas respectivas consistências e procurando dar solução às mesmas, por intermédio de correções internas e contatos com as áreas requisitantes do sistema.

4 – Organizar disquete, arquivos e programas.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OPERADOR DE COMPUTADOR

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico,produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MECÂNICO II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:      VIII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 202

ATRIBUIÇÕES:

1 – Manter, reparar e conservar máquinas, equipamentos e veículos.

2 – Proceder à revisão e manutenção de veículos de transporte, compactadores, tratores, compressores de ar e demais máquinas pesadas.

3 – Zelar pela conservação do equipamento em uso.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MECÂNICO II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo
	3

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüentes a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua, ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


OPERADOR DE MÁQUINAS III.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:      VIII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 209

ATRIBUIÇÕES:

1 – Operar máquinas na execução de trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins específicos.

2 – Operar máquinas para a execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas.

3 – Zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

OPERADOR DE MÁQUINAS III.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 7 a 8 anos de experiência interna na função.
	5

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.
	3 

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:




TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:      VIII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 213

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2 – Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros funcionários.

3 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

- TOPÓGRAFO: Executar tarefas de caráter técnico relativas ao trabalho de topografia efetuando levantamentos, anotações, croquis, realizando nivelamento geométrico e efetuando cálculos aritméticos além de outras tarefas afins, através da utilização dos equipamentos e técnicas apropriadas.

Exigência: Curso Técnico em Agrimenssura ou Téc. Agrícola.

- TÉCNICO – LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA:  Executar tarefas de caráter técnico, específicas do laboratório de patologia clínica, auxiliando o farmacêutico, bioquímico e o médico.

Exigência: Curso Técnico em Laboratório de Patologia Clinica.

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

do 2º Grau completo com curso de especialização.
	5

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função, ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical.
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:      VIII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 218

ATRIBUIÇÕES:

1 – Dirigir veículos de passageiros e de cargas pesadas.

2 – Manter o veiculo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças.

3 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau 
	2

	EXPERIENCIA:

De 7 a 8 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	5

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada decisões, sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho, com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO

Concurso Interno


AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO III.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       IX

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 220

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar serviços de datilografia.

2 – Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de atuação.

3 – Realizar levantamento, analise de dados para pareceres e informações em processo e outros atos relacionados com as atividades administrativas da Prefeitura.

4 – Elaborar ou Participar da elaboração de relatórios técnicos e pareceres.

5 – Elaborar e analisar quadros estatísticos e demonstrativos.

6 – Participar na elaboração da proposta orçamentária da unidade.

7 – Redigir correspondência interna e externa.

8– Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo
	4

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno.


DESENHISTA PROJETISTA I

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        IX

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 221

ATRIBUIÇÕES:

1 – Desenvolver desenhos de projetos arquitetônico, urbanísticos, de engenharia civil e outros, segundo orientação técnica.

2 – Executar desenhos de projetos ou anteprojetos de obras públicas, baseando-se em esboços e especificações fornecidos por engenheiros ou arquitetos.

3 – Desenhar detalhes de concreto armado, com base em memória de calculo.

4 – Executar desenhos topográficos, utilizando-se de croquis e outros elementos extraídos de levantamentos de campo.

5 – Desenvolver desenhos técnicos, consultando livros e especificações, observando originais, medindo e adaptando detalhes e particularidades.

6 – Orientar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelos Desenhistas.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DESENHISTA PROJETISTA I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo com curso de especialização.
	5

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade e requerem do ocupante razoável esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico,

Produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Publico.


TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        IX

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 223

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2 – Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros funcionários.

3 – Desenvolver atividades de programação em sua área de atuação.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

- TOPÓGRAFO: Executar tarefas de caráter técnico relativas ao trabalho de topografia efetuando levantamentos, anotações, croquis, realizando nivelamento geométrico e efetuando cálculos aritméticos além de outras tarefas afins, através da utilização dos equipamentos e técnicas apropriadas.

Exigência: Curso Técnico em Agrimenssura ou Téc. Agrícola.

- TÉCNICO – LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA:  Executar tarefas de caráter técnico, específicas do laboratório de patologia clínica, auxiliando o farmacêutico, bioquímico e o médico.

Exigência: Curso Técnico em Laboratório de Patologia Clinica.

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO II.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

do 2º Grau completo com curso de especialização.
	5

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical.
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


MECÂNICO III.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        IX

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 234

ATRIBUIÇÕES:

1 – Manter, reparar e conservar máquinas, equipamentos e veículos.

2 – Proceder à revisão e manutenção de veículos de transporte, compactadores, tratores, compressores de ar e demais máquinas pesadas.

3 – Zelar pela conservação do equipamento em uso.

4 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MECÂNICO III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º Grau completo
	3

	EXPERIENCIA:

De 7 a 8 anos de experiência interna.
	5

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüentes a condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continua, ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


DESENHISTA PROJETISTA II

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         X

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 236

ATRIBUIÇÕES:

1 – Desenvolver desenhos de projetos arquitetônico, urbanísticos, de engenharia civil e outros, segundo orientação técnica.

2 – Executar desenhos de projetos ou anteprojetos de obras públicas, baseando-se em esboços e especificações fornecidos por engenheiros ou arquitetos.

3 – Desenhar detalhes de concreto armado, com base em memória de calculo.

4 – Executar desenhos topográficos, utilizando-se de croquis e outros elementos extraídos de levantamentos de campo.

5 – Desenvolver desenhos técnicos, consultando livros e especificações, observando originais, medindo e adaptando detalhes e particularidades.

6 – Orientar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelos Desenhistas.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DESENHISTA PROJETISTA II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo com curso de especialização.
	5

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade e requerem do ocupante razoável esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico,

Produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO IV

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       X

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 252

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar serviços de datilografia.

2 – Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de atuação.

3 – Realizar levantamento, analise de dados para pareceres e informações em processo e outros atos relacionados com as atividades administrativas da Prefeitura.

4 – Elaborar ou Participar da elaboração de relatórios técnicos e pareceres.

5 – Elaborar e analisar quadros estatísticos e demonstrativos.

6 – Participar na elaboração da proposta orçamentária da unidade.

7 – Redigir correspondência interna e externa.

8 – Minutar atos administrativos.

9– Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO IV

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo
	4

	EXPERIENCIA:

De 7 a 8 anos de experiência interna na função.
	5

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.
	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.
	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO III.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         X

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 262

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2 – Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros funcionários.

3 – Desenvolver atividades de programação em sua área de atuação.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

- TOPÓGRAFO: Executar tarefas de caráter técnico relativas ao trabalho de topografia efetuando levantamentos, anotações, croquis, realizando nivelamento geométrico e efetuando cálculos aritméticos além de outras tarefas afins, através da utilização dos equipamentos e técnicas apropriadas.

Exigência: Curso Técnico em Agrimenssura ou Téc. Agrícola.

- TÉCNICO – LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA:  Executar tarefas de caráter técnico, específicas do laboratório de patologia clínica, auxiliando o farmacêutico, bioquímico e o médico.

Exigência: Curso Técnico em Laboratório de Patologia Clinica.

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

do 2º Grau completo com curso de especialização.
	5

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal.
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


MESTRES DE OBRAS.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:         X

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 271

ATRIBUIÇÕES:

1 – Organizar e supervisionar, em obras de construção civil da Prefeitura, as atividades dos trabalhadores sob suas ordens.

2 – Distribuir, coordenar e orientar as diversas tarefas, para assegurar o desenvolvimento do processo de execução das obras, dentro dos prazos e normas estabelecidos.

3 – Supervisionar o serviço de limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado.

4 – Atender outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

MESTRES DE OBRAS

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Quatro primeiras séries do 1º Grau.
	2

	EXPERIENCIA:

Acima de 8 anos.
	6

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante, esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente e condições desfavoráveis.
	3

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.
	4

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal.
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público.


TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:        XI

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades profissionais típicas correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2 – Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3 – Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão
	6

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

A - 22 horas

B – 22 horas

C – 44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I.

	MÉDICO
Jornada de trabalho                                       Forma de Recrutamento

        22 horas                                               Amplo



	Forma de Progressão                                     Forma de Seleção

Horizontal/Vertical                                         Concurso público



	

	DENTISTA

Jornada de trabalho                                       Forma de Recrutamento

         22 horas                                              Amplo.


	Forma de Progressão                                     Forma de Seleção

   Horizontal/Vertical                                      Concurso público



	

	Administrador de Empresa; Agrônomo; Analista de Sistemas; Arquiteto; Assistente Social; Bibliotecário; Biólogo; Bioquímico; Biomédico; Contador; Economista; Enfermeiro; Engenheiro Civil; Engenheiro Sanitário; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; Ortoptista; Psicólogo Clinico; Psicólogo (Formação Educacional); Psicólogo Industrial; Químico; Sociólogo; Terapeuta Ocupacional; Veterinário; Zootecnista; Advogado.



	Jornada de trabalho                                       Forma de Recrutamento

              44 horas                                         Amplo

	Forma de Progressão                                     Forma de Seleção

Horizontal/Vertical                                         Concurso público




TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:       XII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 360

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades profissionais típicas correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2 – Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3 – Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II.

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função.


	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação que requerem tomada de decisões sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

A - 22 horas

B – 22 horas

C – 44 horas 

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/Vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR III.

REGIME JURÍDICO.


                                    G.H.:      XIII

ESTATUTÁRIO







 PONTOS: 384

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades profissionais típicas correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2 – Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3 – Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.

4 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (Com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com diversificação que requerem tomada de decisões sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

A – 22 horas

B – 22 horas

C – 44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno.


TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR III

	MÉDICO
Jornada de trabalho                                       Forma de Recrutamento

        22 horas                                               Limitado



	Forma de Progressão                                     Forma de Seleção

Horizontal                                                     Concurso público



	

	DENTISTA

Jornada de trabalho                                       Forma de Recrutamento

         22 horas                                              Limitado.


	Forma de Progressão                                     Forma de Seleção

   Horizontal                                                 Concurso Interno



	

	Administrador de Empresa; Advogado;  Agrônomo; Analista de Sistemas; Arquiteto; Assistente Social; Bibliotecário; Biólogo; Bioquímico; Biomédico; Contador; Economista; Enfermeiro; Engenheiro Civil; Engenheiro Sanitário; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; Ortoptista; Psicólogo Clinico; Psicólogo (Formação Educacional); Psicólogo Industrial; Químico; Sociólogo; Terapeuta Ocupacional; Veterinário; Zootecnista.



	Jornada de trabalho                                       Forma de Recrutamento

              44 horas                                         Limitado

	Forma de Progressão                                     Forma de Seleção

Horizontal                                                     Concurso Interno




DESCRIÇÃO DOS CARGOS

DO MAGISTÉRIO

                                      QUADRO DO MAGISTÉRIO

                                                   - DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PRO

                                                    VIMENTO EM COMISSÃO.

                                                    - DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PRO

                                                    VIMENTO EFETIVO.

D E S C R I Ç A O   D O S   C A R G O S   D E

P R O V I M E N T O   E M   C O M I S S Ã O

DIRETOR DE ESCOLA I

GRUPO: Chefia.

RECRUTAMENTO: Limitado

ATRIBUIÇÕES. 

1 – Planejar, orientar e acompanhar as atividades didáticas, pedagógicas e administrativas da escola onde atua, propondo metas a serem alcançadas vem como auferindo resultados.

2 – Organizar, coordenar e controlar atividades docentes em relação à interpretação e aplicação de programa, uso do método materiais de ensino e avaliação do trabalho escolar.

3 – Dirigir programa de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo, sendo ouvidos os diversos setores da escola e comunidade.

4 – Coordenar a elaboração e execução do Plano de integração Escolar/Comunidade.

5 – Promover a execução de atividades de assistência ao educando, especialmente no que se refere a higiene, saúde e merenda escolar.

6 – Administrar os recursos materiais à disposição da escola.

7 – Dirigir e coordenar o pessoal lotado na unidade escolar onde atua.

8 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade, ter conhecimento e experiência na área de administração escolar.

DIRETOR DE ESCOLA II

GRUPO: Chefia.

RECRUTAMENTO: Limitado.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, orientar e acompanhar as atividades didáticas, pedagógicas e administrativas da escola onde atua, propondo metas a serem alcançadas bem como auferindo resultados.

2 – Organizar, coordenar e controlar atividades docente em relação à interpretação e aplicação de programa, uso de método, materiais de ensino e avaliação do trabalho escolar.

3 – Dirigir programas de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo, sendo ouvidos os diversos setores da escola e comunidade.

4 – Coordenar a elaboração e execução do Plano de integração Escolar/Comunidade.

5 – Promover a execução de atividade de assistência ao educando, especialmente no que se refere a higiene, saúde e merenda escolar.

6 – Administrar os recursos materiais à disposição da escola.

7 – Dirigir e coordenar o pessoal lotado na unidade escolar onde atua.

8 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

QUALIFICAÇÃO.

 Possuir diploma de licenciatura de curta duração.

DIRETOR ESCOLAR III.

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Limitado.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, orientar e acompanhar as atividades didáticas, pedagógicas e administrativas da escola onde atua, propondo metas a serem alcançadas bem como auferindo resultados.

2 – Organizar, coordenar e controlar atividades docente em relação à interpretação e aplicação de programa, uso de método, materiais de ensino e avaliação do trabalho escolar.

3 – Dirigir programas de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo, sendo ouvidos os diversos setores da escola e comunidade.

4 – Coordenar a elaboração e execução do Plano de integração Escolar/Comunidade.

5 – Promover a execução de atividade de assistência ao educando, especialmente no que se refere a higiene, saúde e merenda escolar.

6 – Administrar os recursos materiais à disposição da escola.

7 – Dirigir e coordenar o pessoal lotado na unidade escolar onde atua.

8 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

QUALIFICAÇÃO.

 Possuir diploma de licenciatura Plena.

D E S C R I Ç Ã O   D O S  C A R G O S   D E 

P R O V I M E N T O   E F E T I V O.

REGENTE DE ENSINO I

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Ministrar ensino de 1º grau de 1ª a 4ª séries.

2 – Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

3 – Colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar.

4 – Zelar pelo material didático à sua disposição.

5 – Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

6 – Cadastrar e efetivar matricula escolar.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

REGENTE DE ENSINO I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º grau.
	3

	EXPERIENCIA:

De 3 a 5 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço menta prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

04 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo




REGENTE DE ENSINO II

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Ministrar ensino de 1º grau de 5ª a 8ª séries.

2 – Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

3 – Colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar.

4 – Zelar pelo material didático à sua disposição.

5 – Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

6 – Cadastrar e efetivar matricula escolar.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

REGENTE DE ENSINO II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

04 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo




REGENTE DE ENSINO III

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Ministrar ensino de 2º grau.

2 – Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

3 – Colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar.

4 – Zelar pelo material didático à sua disposição.

5 – Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

6 – Cadastrar e efetivar matricula escolar.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

REGENTE DE ENSINO III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

04 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo




PROFESSOR I

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Ministrar ensino de primeiro grau de 1ª a 4ª séries, bem como ensino pré-escolar na zona rural.

2 – Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

3 – Colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar.

4 – Zelar pelo material didático à sua disposição.

5 – Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

6 – Cadastrar e efetivar matricula escolar.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

PROFESSOR I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º grau completo.
	4

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.
	3

	JORNADA DE TRABALHO:

04 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público.


PROFESSOR II

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Ministrar ensino de primeiro grau de 5ª a 8ª séries, bem como ensino pré-escolar na zona rural.

2 – Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

3 – Colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar.

4 – Zelar pelo material didático à sua disposição.

5 – Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

6 – Cadastrar e efetivar matricula escolar.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

PROFESSOR II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior.
	6

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

04 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público.


PROFESSOR III

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Ministrar ensino de 2º grau, em matéria especifica de acordo com titulação e habilitação requerida. 

2 – Colaborar no desenvolvimento de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

3 – Colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar.

4 – Zelar pelo material didático à sua disposição.

5 – Orientar e motivar o aluno no que tange à assiduidade e aproveitamento escolar.

7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

PROFESSOR II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

04 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público.


ORIENTADOR EDUCACIONAL I

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, executar e avaliar, sistematicamente, a ação educativa, juntamente com o corpo administrativo e docente.

2 – Organizar e executar o programa de informações, necessário à orientação vocacional e à sondagem de aptidões.

3 – Estabelecer a dinâmica das turmas e a individualização dos alunos dentro das mesmas.

4 – Utilizar medidas psico-pedagógicas no acompanhamento de casos individuais ou de grupos de alunos.

5 – Orientar os professores na observação das aptidões, interesses e características gerais da personalidade do aluno.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

ORIENTADOR EDUCACIONAL I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a  tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público.


ORIENTADOR EDUCACIONAL II

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, executar e avaliar, sistematicamente, a ação educativa, juntamente com o corpo administrativo e docente.

2 – Organizar e executar o programa de informações, necessário à orientação vocacional e à sondagem de aptidões.

3 – Estabelecer a dinâmica das turmas e a individualização dos alunos dentro das mesmas.

4 – Utilizar medidas psico-pedagógicas no acompanhamento de casos individuais ou de grupos de alunos.

5 – Orientar os professores na observação das aptidões, interesses e características gerais da personalidade do aluno.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

ORIENTADOR EDUCACIONAL II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada de decisões sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


ORIENTADOR EDUCACIONAL III

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, executar e avaliar, sistematicamente, a ação educativa, juntamente com o corpo administrativo e docente.

2 – Organizar e executar o programa de informações, necessário à orientação vocacional e à sondagem de aptidões.

3 – Estabelecer a dinâmica das turmas e a individualização dos alunos dentro das mesmas.

4 – Utilizar medidas psico-pedagógicas no acompanhamento de casos individuais ou de grupos de alunos.

5 – Orientar os professores na observação das aptidões, interesses e características gerais da personalidade do aluno.

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

ORIENTADOR EDUCACIONAL III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada de decisões sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Interno


SUPERVISOR ESCOLAR I

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, orientar e acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas nos estabelecimentos de ensino sob sua supervisão.

2 – Planejar, executar e avaliar, sistematicamente, a ação pedagógica com o corpo administrativo e docente.

3 – Orientar as pesquisas e experiências pedagógicas, coordenar sua execução bem como divulgá-las.

4 – Supervisionar cursos de atualização para o corpo docente.

5 – Promover reuniões e orientar o trabalho dos coordenadores de áreas.

6 – Supervisionar programas de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo, sendo ouvidos os diversos setores da escola e comunidade.

7 – Supervisionar as atividades de assistência ao educando, especialmente higiene, saúde e merenda escolar.

8 – Supervisionar o uso dos recursos à disposição das escolas.

9 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas

SUPERVISOR PEDAGÓGICO I

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente  a tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


SUPERVISOR ESCOLAR II

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, orientar e acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas nos estabelecimentos de ensino sob sua supervisão.

2 – Planejar, executar e avaliar, sistematicamente, a ação pedagógica com o corpo administrativo e docente.

3 – Orientar as pesquisas e experiências pedagógicas, coordenar sua execução bem como divulgá-las.

4 – Supervisionar cursos de atualização para o corpo docente.

5 – Promover reuniões e orientar o trabalho dos coordenadores de áreas.

6 – Supervisionar programas de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo, sendo ouvidos os diversos setores da escola e comunidade.

7 – Supervisionar as atividades de assistência ao educando, especialmente higiene, saúde e merenda escolar.

8 – Supervisionar o uso dos recursos à disposição das escolas.

9 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

SUPERVISOR PEDAGÓGICO II

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função.
	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada de decisões sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal/vertical
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso interno


SUPERVISOR ESCOLAR III

REGIME JURÍDICO.

  ESTATUTÁRIO.

ATRIBUIÇÕES.

1 – Planejar, orientar e acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas nos estabelecimentos de ensino sob sua supervisão.

2 – Planejar, executar e avaliar, sistematicamente, a ação pedagógica com o corpo administrativo e docente.

3 – Orientar as pesquisas e experiências pedagógicas, coordenar sua execução bem como divulgá-las.

4 – Supervisionar cursos de atualização para o corpo docente.

5 – Promover reuniões e orientar o trabalho dos coordenadores de áreas.

6 – Supervisionar programas de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo, sendo ouvidos os diversos setores da escola e comunidade.

7 – Supervisionar as atividades de assistência ao educando, especialmente higiene, saúde e merenda escolar.

8 – Supervisionar o uso dos recursos à disposição das escolas.

9 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

SUPERVISOR ESCOLAR III

	              F A T O R E S
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo.
	6

	EXPERIENCIA:

De 5 a 6 anos de experiência interna na função, ou experiência externa.
	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que apresentam maior grau de complexidade que  requerem do executante esforço mental acentuado com atividade básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada de decisões sem base em decisões anteriores.
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem pequeno esforço físico, produzindo leve fadiga no executante.
	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Limitado

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso interno


MANUAL DE AVALIAÇÃO DE FATORES.

1 – MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARCOS – FATORES.

FATOR 1 – INSTRUÇÃO


O presente fator destina-se a avaliar os conhecimentos mínimos teóricos exigidos para executar as tarefas inerentes ao cargo.


O Analista deverá verificar os requisitos que o cargo exige em termos de conhecimentos, tais como formação escolar, curso de especialização, etc.

	GRAU
	PONTOS
	DESCRIÇÃO DE GRAUS

	1
	16
	Alfabetização

	2
	29
	Quatro primeiras séries do 1º grau

	3
	45
	1º grau completo

	4
	74
	1º grau completo

	5
	112
	2º grau com curso técnico e/ou especialização

	6
	194
	Curso Superior completo


FATOR 2 – EXPERIÊNCIA.


O presente fator destina-se a avaliar o tempo necessário para que uma determinada pessoa desempenha com eficiência as tarefas inerentes ao cargo.


O Analista deverá observar o grau de experiência adquirido Externamente ou no exercício de atividades internas.

	GRAU
	PONTOS
	DESCRIÇÃO

	1
	14
	De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.

	2
	24
	1 a 2 anos de Experiência interna na função ou experiência externa.

	3
	39
	3 a 4 anos de Experiência interna na função ou experiência externa.

	4
	63
	5 a 6 anos de Experiência interna na função ou experiência externa.

	5
	95
	7 a 8 anos de Experiência interna na função ou experiência externa.

	6


	165


	Acima de 8 anos


FATOR 3 - ESFORÇO MENTAL.


Este fator destina-se a medir o grau de esforço mental requerido do ocupante para exercer satisfatoriamente as atividades inerentes ao cargo.


O Analista deve observar o grau de complexidade das tarefas, correlacionando-o com o esforço mental.

	GRAU
	PONTOS
	DESCRIÇÃO

	1
	09
	Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.

	2
	17
	Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental com ocasionais atividades de organização.

	3
	26
	Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.

	4
	43
	Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado

	5
	64
	Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização..

	6


	111
	Tarefas complexas que requerem do executante  esforço mental em grau elevado, com atividades de organização.


FATOR 4 – INICIATIVA.


O presente fator tem por objetivo avaliar a capacidade em enfrentar situações novas, no desempenho das tarefas inerentes ao cargo.


O Analista deve observar o grau de iniciativa e originalidade que deve ser exigido do ocupante.

	GRAU
	PONTOS
	DESCRIÇÃO

	1
	08
	Tarefas simples, executadas mecanicamente obedecendo a instruções pormenorizadas.

	2
	14
	Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.

	3
	21
	Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.

	4
	35
	Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base a decisões anteriores.

	5
	54
	Tarefas com certa diversificação que requerem com freqüência a tomada de decisões sem base a decisões anteriores.

	6


	93
	Tarefas diversificadas, que requerem com freqüência, julgamento individual mais acentuado.


FATO 5 – CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO.


Este fator destina-se a medir o ambiente físico onde as atividades inerentes ao cargo deverão ser desenvolvidas.


O Analista deve observar o grau de umidade, obscuridade, luminosidade, calor, etc.

	GRAU
	PONTOS
	DESCRIÇÃO

	1
	03
	Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.

	2
	05
	Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.

	3
	07
	Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.

	4
	12
	Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente  desfavorável de trabalho.

	5
	18
	Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.

	6


	30
	Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho constantemente desfavorável de trabalho sujeitas a graves danos físicos.


FATOR 6 – ESFORÇO FÍSICO.


O presente fator destina-se a avaliar o grau de fadiga produzido no empregado, na execução de suas tarefas.


O Analista deverá verificar a freqüência ou duração do esforço dependido.

	GRAU
	PONTOS
	DESCRIÇÃO

	1
	02
	Tarefas simples, sendo mínimo o esforço físico exigido.

	2
	04
	Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.

	3
	07
	Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico de forma continuam, ocasionando fadiga no executante. 

	4
	09
	Tarefas que exigem um moderado esforço físico de forma continuam, ocasionando fadiga no executante.

	5
	14
	Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.

	6


	25
	Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma continua produzindo grande fadiga no executante.


QUADRO COMPARATIVO DE FATORES.

	FATORES
	INSTRUÇÃO
	EXPERIÊN CIA
	ESFORÇO MENTAL
	INICIATIVA
	COND. AMB. TRAB.
	ESFORÇO FÍSICO

	GRAUS PONTOS
	
	
	
	
	
	

	1
	16
	14
	09
	08
	03
	02

	2
	29
	24
	17
	14
	05
	04

	3
	45
	39
	26
	21
	07
	07

	4
	74
	63
	43
	35
	12
	09

	5
	112
	95
	64
	54
	18
	14

	6
	194
	165
	111
	93
	30
	25

	TOTAL DE PONTOS
	470
	400
	270
	225
	75
	61

	

	SOMATÓRIO
	1.501 PONTOS

	DIST. P/ FATOR
	

	
	31%


	27%


	18%


	15%


	5%


	4%




NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO QUADRO COMPARATIVO DE FATORES.

1 – Distribuição Percentual entre os diversos fatores.

2 – Determinação aleatória do Somatório de Pontos.

3 – Distribuição do Total dos Pontos por Fator.

4 – Fator Instrução: Ponderação dos graus de acordo com a dificuldade apresentada.

5 – Outros Fatores: Cálculo de proporcionalidade de cada grau com relação aos graus do fator.

GRAU DE INSTRUÇÃO = Y

TOTAL DE PONTOS DE INSTRUÇÃO = N1

GRAU DOS OUTROS FATORES = X

TOTAL DE PONTOS DE CADA UM DOS OUTROS FATORES = N2

	X = Y . N2
      N1


MANUAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO.

1 – OBJETIVOS BÁSICOS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO.

1.1 – Medir o potencial humano da organização, da maneira mais objetiva possível, tendo em vista o seu desenvolvimento.

1.2 – Enfocar os recursos humanos como um recurso básico da organização, cuja produtividade possa ser desenvolvida continuamente.

1.3 Favorecer o crescimento, a participação e a integração de todos os funcionários, tendo em vista os objetivos institucionais e os individuais.

2 – INSTRUÇÕES.

2.1 – Observar sistematicamente, o trabalho de cada subordinado.

2.2 – Na avaliação, restringir-se ao período analisado.

2.3 – Ser objetivo, evitando qualquer envolvimento de cunho pessoal na avaliação, buscando alicerçar a análise em atos e fatos concretos.

2.4 – Analisar em conjunto com os subordinados, os pontos fracos do seu desempenho, de modo a possibilitar oportunidades e soluções para o desenvolvimento dos menores.

2.5 – Deixar claro ao subordinado:

- que o seu desempenho está sendo avaliado.

- os critérios pelos quais você avalia.

- que os pontos positivos devem ser mantidos.

2.6 – Manter sigilo sobre a avaliação dos demais funcionários.

2.7 – Cada funcionário será avaliado pelo superior hierárquico a que estiver diretamente vinculado.

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO.


Em cada um dos CRITÉRIOS utilizados para a AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, o Chefe deverá considerar o seguinte:

01 – INICIATIVA/INTERESSE: Capacidade do servidor em apresentar propostas para o trabalho e demonstrar interesse no desempenho de suas atividades.

02 – PONTUALIDADE/ASSIDUIDADE: Dever-se-á apurar a freqüência, a constância com que o servidor se entrega a seu trabalho, que a ele se dedica sem interrupção. Deve-se verificar a exatidão no cumprimento dos deveres ou compromissos no que diz respeito ao tempo combinado.

03 – COOPERATIVISMO/COLEGUISMO: Capacidade do servidor em auxiliar, ajudar e cooperar com os trabalhos de equipe, visando o bem do serviço público.

04 – RESPONSABILIDADE: Atitude do servidor que é honesto em seu trabalho e que responde legal e moralmente por seus atos demonstrando total disciplina.

05 – QUALIDADE DO TRABALHO/EXATIDÃO: Capacidade do servidor em executar os serviços que lhe competem, desempenhando com zelo, presteza e precisão os trabalhos de que for incumbido.

06 – ADAPTAÇÃO AO CARGO E ÀS TAREFAS: Comportamento do servidor que se ajusta integralmente às atribuições de seu cargo em atendimento às exigências constantes do Plano de seu cargo em atendimento às exigências constantes do Plano de Cargos e Carreira da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.

07 – INTEGRAÇÃO AO ORGÃO (PREFEITURA): Servidor que, mesmo à disposição de outros órgãos, demonstra lealdade para com a administração Municipal mantendo conduta compatível com a moralidade do serviço público.

08 – MOTIVAÇÃO: Dever-se-á apurar a atenção, a curiosidade, a satisfação e o entusiasmo com que o servidor executa suas tarefas, visando dar suporte à Divisão de Recursos Humanos, principalmente nos casos em que se fizer necessário os trabalhos de Incentivo; Readaptação e Readaptação e Remanejamento do servidor.

09 – QUANTIDADE DE TRABALHO/PRODUÇÃO: Capacidade que o servidor possuir de conciliar suas tarefas ao tempo de que dispõe para execução das mesmas, procurando obter um melhor aproveitamento e uma maior rentabilidade.

10 – RECONHECIMENTO/USO DOS NÍVEIS HIERÁRQUICOS: Flexibilidade ou facilidade que o servidor possui de compreender, de se posicionar e de cumprir as determinações superiores.


É importante ressaltar que a Avaliação de Desempenho deverá ser feita pela Chefia Imediata do servidor, que justificará para o mesmo, os motivos das notas que obteve em cada um dos 10 (dez) critérios constantes do formulário da Avaliação de Desempenho.


O chefe Imediato e o Secretário da área deverão assinar no rodapé das Avaliações, devolvendo-as à Divisão de Recursos Humanos no Tempo Previsto.
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